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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

88ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/12/2015

PROCESSO TCE-PE Nº 1301858-9

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

INTERESSADOS: ELIAS ALVES DE LIRA E OUTROS
ADVOGADOS: DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK – OAB/PE Nº 27.547



 DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR – OAB/PE Nº 987-B



 DR. LEUCIO LEMOS FILHO – OAB/PE Nº 5.807
           DR. REINALDO BEZERRA NEGROMONTE – OAB/PE Nº 6.935
           DR. HUMBERTO CABRAL VIEIRA DE MELO – OAB/PE Nº 6.766
           DR. PAULO DE TARSO FRAZÃO NEGROMONTE – OAB/PE Nº 29.578
           DR. GUSTAVO FALCÃO D'AZEVEDO RAMOS – OAB/PE Nº 23.075
           DR. RODRIGO SOARES DE AZEVEDO – OAB/PE Nº 18.030
           DRA. CHRISTIANA LEMOS TURZA FERREIRA – OAB/PE Nº 25.183
           DR. PEDRO BENNING LEAL JÁCOME – OAB/PE Nº 21.472
           DRA. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA – OAB/PE Nº 26.305



 DR. TOMÁS TAVARES DE ALENCAR – OAB/PE Nº 38.475



 DR. MARCO AURÉLIO MARTINS DE LIMA – OAB/PE Nº 29.710



 DR. INÁCIO MANOEL DO NASCIMENTO – OAB/PE Nº 8745-D


 DR. PAULO VICENTE LOURENÇO – OAB/PE Nº 28.439
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PRESIDENTA: CONSELHEIRA TERESA DUERE

CONSELHEIRA TERESA DUERE (PRESIDENTA):


Peço vista do processo.

MC

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 08/03/2016

PROCESSO TCE-PE Nº 1301858-9

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

INTERESSADOS: ELIAS ALVES DE LIRA E OUTROS
ADVOGADOS: DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK – OAB/PE Nº 27.547



 DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR – OAB/PE Nº 987-B



 DR. LEUCIO LEMOS FILHO – OAB/PE Nº 5.807
           DR. REINALDO BEZERRA NEGROMONTE – OAB/PE Nº 6.935
           DR. HUMBERTO CABRAL VIEIRA DE MELO – OAB/PE Nº 6.766
           DR. PAULO DE TARSO FRAZÃO NEGROMONTE – OAB/PE Nº 29.578
           DR. GUSTAVO FALCÃO D'AZEVEDO RAMOS – OAB/PE Nº 23.075
           DR. RODRIGO SOARES DE AZEVEDO – OAB/PE Nº 18.030
           DRA. CHRISTIANA LEMOS TURZA FERREIRA – OAB/PE Nº 25.183
           DR. PEDRO BENNING LEAL JÁCOME – OAB/PE Nº 21.472
           DRA. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA – OAB/PE Nº 26.305



 DR. TOMÁS TAVARES DE ALENCAR – OAB/PE Nº 38.475



 DR. MARCO AURÉLIO MARTINS DE LIMA – OAB/PE Nº 29.710



 DR. INÁCIO MANOEL DO NASCIMENTO – OAB/PE Nº 8745-D


 DR. PAULO VICENTE LOURENÇO – OAB/PE Nº 28.439
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ADIADA A VOTAÇAO POR PEDIDO DE VISTA DA CONSELHEIRA TERESA DUERE, EM SESSÃO REALIZADA NO DIA 17/12/2015.  

DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA – PROCURADOR:


Sr. Presidente, tendo em vista a observação do Conselheiro, de que vai analisar atentamente esse material, gostaria de acrescentar um ponto que seria objeto de destaque aqui, é com relação a um contrato com o escritório de advocacia, é que o próprio escritório ao oferecer o seu serviço, fazer o seu serviço, disse que seus honorários seriam ad exitum, ou seja, só ao final quando estivesse consolidado receberia. No entanto, a auditoria detectou que houve uma antecipação, logo nos primeiros meses, de mais de trezentos mil reais, é um ponto, acredito, que deve ser um dos objetos do foco de V.Exa.
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL – PRESIDENTE:


Vistas então ao Conselheiro Marcos Loreto.

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

69ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 20/10/2016

PROCESSO TCE-PE Nº 1301858-9

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

INTERESSADOS: ELIAS ALVES DE LIRA E OUTROS
ADVOGADOS: DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK – OAB/PE Nº 27.547



 DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR – OAB/PE Nº 987-B



 DR. LEUCIO LEMOS FILHO – OAB/PE Nº 5.807
           DR. REINALDO BEZERRA NEGROMONTE – OAB/PE Nº 6.935
           DR. HUMBERTO CABRAL VIEIRA DE MELO – OAB/PE Nº 6.766
           DR. PAULO DE TARSO FRAZÃO NEGROMONTE – OAB/PE Nº 29.578
           DR. GUSTAVO FALCÃO D'AZEVEDO RAMOS – OAB/PE Nº 23.075
           DR. RODRIGO SOARES DE AZEVEDO – OAB/PE Nº 18.030
           DRA. CHRISTIANA LEMOS TURZA FERREIRA – OAB/PE Nº 25.183
           DR. PEDRO BENNING LEAL JÁCOME – OAB/PE Nº 21.472
           DRA. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA – OAB/PE Nº 26.305



 DR. TOMÁS TAVARES DE ALENCAR – OAB/PE Nº 38.475



 DR. MARCO AURÉLIO MARTINS DE LIMA – OAB/PE Nº 29.710



 DR. INÁCIO MANOEL DO NASCIMENTO – OAB/PE Nº 8745-D


 DR. PAULO VICENTE LOURENÇO – OAB/PE Nº 28.439
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ADIADA A VOTAÇAO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO MARCOS LORETO, EM SESSÃO REALIZADA NO DIA 08/03/2016.

RELATÓRIO

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:

Sr. Presidente, o processo está com voto em lista, vou fazer uma leitura do relatório e, ao final, vou levantar uma questão para submeter a apreciação com preliminar.

É a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão, tipo Gestão, exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade do Sr. Elias Alves de Lira (Prefeito) e outros. 

Constam as seguintes peças nos autos:

-Laudo de Auditoria ((fls. 2635/2717 - vol. 14);

-Defesa do Sr. Fernando Taveira Menocci – representante da empresa Ecotech Engenharia Ltda (fls. 2764/2787 – vol. 14);

-Defesa do Sr. Danilo Ribeiro dos Santos – representante da empresa Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente     (fls. 3215/3228 – vol. 16);

-Defesa do Sr. Elias Alves de Lira e outros (fls. 3230/3953 – vols. 17 ao 20);

-Relatório de Auditoria (fls. 3954/3994 - vol. 20;

-Defesa do Sr. Elias Alves de Lira e outros (fls. 4011/5181 - vol. 21 ao 27);

-Defesa do Sr. João Gualberto Combé Gomes (fls. 5183/5186 – vol. 27); 

-Defesa do Sr. Wiguivaldo Patriota Santos e outros         (fls. 5482/5488 – vol. 28);

-Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de auditoria (fls. 5490/5500 – vol 28);

-Defesa do escritório de advocacia Dias, Monteiro & Rezende Advogados Associados (fls. 5503/5516 – vol. 29);

-Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de engenharia (fls. 5619/5665 – vol. 29);

-Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de auditoria (fls. 5667/5681 – vol. 29).

Todas as peças foram consideradas nesta análise. 

Irregularidades constantes do Relatório de Auditoria       (fls. 3954/3994 - vol 20)
1-Divergência nos recolhimentos das contribuições devidas ao RPPS;

2-Mobiliário entregue nas escolas sem o devido tombamento;

3-Recebimento de objeto diferente do licitado;

4-Contratação de cargos comissionados em desrespeito à Constituição;

5-Remuneração dos professores contratados inferior ao piso nacional;

6-Os controles adotados sobre as entradas, saídas, armazenagem e distribuição dos gêneros alimentícios não são adequados;

7-Contratação irregular de assessoria através de inexigibilidade de licitação;

8-Ausência de justificativa de preços em processo de inexigibilidade de licitação;

9-Compensação irregular de valores junto ao INSS em patamar superior a 30% das contribuições devidas no mês, em afronta ao artigo 89, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.212/91;

10-Pagamento indevido de honorários em favor de assessoria jurídica, no montante de R$ 329.082,03;

11-Inabilitação indevida de licitantes;

12-Superfaturamento de preços na aquisição de alimentos no montante de R$ 12.399,68.

Irregularidades constantes do Laudo de Auditoria           (fls. 2635/2717 – vol. 14) 

1–Descumprimento de procedimento de controle interno de obras (Obras ref. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07);

2–Contratação direta (com inexigibilidade) sem o devido respaldo legal (Obra ref. 01);

3–Projeto básico insuficiente/inadequado (Obra ref. 01);

4–Execução do serviço em desconformidade com o contrato (Obra ref. 01);

5–Fiscalização de obra por funcionário não qualificado profissionalmente e não habilitado perante o CREA/PE           (Obra ref. 01);

6–Acompanhamento e fiscalização dos contratos insuficiente/inadequada (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

7–Insuficiência/inadequação dos elementos apresentados a título de projeto básico (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08);

8–Restrição ao caráter competitivo do processo licitatório (Obras ref. 02, 03, 04, 05);

9–Edital não especifica índice adequado para reajuste contratual (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

10-Edital não indica critérios de atualização financeira (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

11-Contrato não determina critérios de reajuste e atualização monetária (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

12-Paralisação de obras em razão de atraso nos pagamentos (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 07);

13-Subcontratação de toda a obra, quando não permitida em contrato (cláusula 18ª) - (Obras ref. 03, 04);

14-Despesas Indevidas (pagamento por serviços não executados) no montante de R$ 33.208,19 – (Obra ref. 07);

15-Dispensa indevida de termo de contrato no montante de     R$ 422.364,00 (Obra ref. 08);

16-Superfaturamento de preços no montante de R$ 27.767,00 (Obra ref. 08);

17-Despesas Indevidas (pagamento por material não fornecido) – (Obra ref. 08).

Os excessos em obras e serviços de engenharia foram apontados em duas das oito obras vistoriadas, quais sejam: 

-Obra de recuperação do pavimento na Rua Dr. Alvinho e na Rua dos Ferroviários (Ref. 07); 

-Contratação de empresa especializada para fornecimento futuro e eventual de material de construção (Ref. 08). 

A soma perfaz a quantia de R$ 483.339,19, e decorre de despesas indevidas e superfaturamento de preços.


No quadro transcrito a seguir constam excessos de gastos e os responsáveis indicados pela engenharia:

Quadro 6.2.2 – Responsáveis pelos Excessos
	Ref.
	Excesso
	Responsável
	Valor (R$) 
	Referência 
	Autos*

	07
	Despesa Indevida
	Elba Moraes Pessoa
	16.604,09
	Boletim de medição nº 01
	Fls. 283 e 288 Anexo I

	
	
	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
	16.604,09
	Nota Fiscal nº 188
	Fls. 68 Anexo III

	08
	Despesa Indevida
	Vanderli da Silva Pedrozo
	252.117,00
	Notas Fiscais nº 054, 089, 097, 115, 142, 152, 155 e 158
	Fls. 2397, 2406, 2416, 2419, 2434, 2440, 2443 e 2446

	
	
	Cícero Firmino de Santana
	73.455,50
	Notas Fiscais nº 042 e 127
	Fls. 2391 e 2428

	
	
	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
	67.936,50
	Notas Fiscais nº 044 e 085
	Fls. 2394 e 2403

	
	
	Demócrito Ribeiro de Aquino
	28.855,00
	Nota Fiscal nº 069
	Fls. 2400

	
	Superfaturamento
	Vanderli da Silva Pedrozo
	13.883,50
	Notas Fiscais nº 042, 044, 054, 069, 085, 089, 097, 115, 127, 142, 152, 155 e 158
	Fls. 2391, 2394, 2397, 2400, 2403, 2406, 2416, 2419, 2428, 2434, 2440, 2443 e 2446

	
	
	Elias Alves de Lira
	13.883,50
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Os responsáveis pelas irregularidades foram devidamente notificados e suas defesas submetidas à apreciação por parte dos engenheiros que, em nota técnica, mantiveram os termos da inicial, inclusive os débitos sugeridos.

Em relação ao relatório de auditoria, os argumentos defensórios serviram unicamente para afastar a falha a que se refere o item 3.7.3., que trata da "compensação irregular de valores junto ao INSS". 

Mas atenção! O opinativo posto em nota técnica não chancela os pagamentos em favor do Escritório de Advocacia contratado com objetivo de rever os valores repassados ao INSS; na verdade, os auditores apenas reconheceram que a Lei Federal      nº 11.941/09 retirou a limitação de 30% das contribuições devidas no mês de competência, como patamar máximo a ser compensado.

A análise do contrato e dos honorários em favor daquela assessoria jurídica será tratada em tópico específico.  Sobre o tema,
a defesa trazida pelo Escritório de Advocacia Dias, Monteiro & Rezende Advogados Associados foi alvo de uma segunda nota técnica, cuja conclusão não alterou a primitiva.



Sr. Presidente, o ponto, então, desse processo que evidentemente desperta, claro tem os débito da engenharia, mas também, tem o débito bastante significativo, que é … fazer a sustentação oral...eu iria levantar a preliminar... É porque, justamente como relação à questão do débito relacionado ao pagamento ao escritório de advocacia Dias, Monteiro. É um valor de R$ 329.000,00. 



Quero explicar a esse respeito o seguinte: foi feita uma estimativa de que a Prefeitura iria economizar cerca de quinze milhões de reais. Esse levantamento foi feito pelo escritório de advocacia relacionado a possíveis compensações de débitos do INSS. A seguir, foi celebrado um contrato de êxito, cujo o escritório de advocacia receberia 20% de honorários advocatícios.



O que aconteceu aqui? A Prefeitura, então, se antecipou e emitiu um empenho global nesse valor de aproximadamente de três milhões e, ato contínuo, três subempenhos, e foi pago o valor que somou, deu cerca de trezentos e vinte e nove mil reais.



O Relatório de Auditoria consigna a débito do prefeito esse valor por considerar despesa indevida, mas me debrucei sobre esse processo e, no primeiro momento, inclusive, talvez seja a segunda vez ou terceira vez que trago este processo à pauta, é um assunto complexo, é um tema bastante complexo, tive longas conversas com os advogados e, num primeiro momento, tendi, inclusive, a subtrair esse tema dessa prestação de contas, colocar isso como uma auditoria especial para que futuramente o Tribunal de Contas analisasse, ultrapassado o prazo homologatório de 5 anos da Receita Federal, aí julgasse os demais pontos do processo e esse processo e esse tema, então, esse quesito ficaria sobrestado. Esse foi um posicionamento que inicialmente pensei em seguir. 


Depois, me debruçando um pouco mais sobre o processo, entendo que os pagamentos foram indevidos e este Tribunal tem diversas decisões nesse sentido, são contratos que foram celebrados com cláusula ad exitum e que só permitiriam o pagamento, evidentemente, ou conforme diz a Resolução 18, em caso de trânsito em julgado da matéria judicial ou a homologação da matéria na seara administrativa. Nenhum dos dois aconteceu.


Agora, com relação à responsabilização do escritório, solidariamente com o prefeito, que aí foi algo que eu, como relator do processo, entendi que seria devido, da mesma forma e a similitude das obras de engenharia que responsabilizamos aqui as construtoras que receberam e não executaram o serviço. Deixo claro, o escritório não foi notificado, embora que conste aqui, coloquei erroneamente no voto, que “regularmente notificado”, até subtraio, já risquei aqui do voto; não, eles me procuraram espontaneamente, preocupados com a repercussão que teria esse voto, sobre a reputação do escritório por ter participado de um contrato como esse e aí eles, tendo acesso aos autos, acostaram espontaneamente uma defesa ao processo. Essa defesa foi submetida a uma Nota Técnica de Esclarecimento, em que foram mantidos os termos da inicial. 


Então, a responsabilização solidária extensiva ao escritório foi proposta por mim, como relator. E aí evidentemente que é uma questão que trago à discussão desta Câmara, no sentido de entender que não há cerceamento de defesa. Vou colocar isso à discussão, porque eles, afinal de contas, se defenderam, mas é uma questão preliminar que trago e que submeto à discussão, Sr. Presidente.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO:

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, fui procurado pelo escritório contratado e fui até eu quem procurou o relator antecipadamente porque o que me chamou a atenção na conversa foi de que hora nenhuma havia sido notificado para apresentar defesa, mas que, espontaneamente, como terceiro interessado, tinha prestado algumas informações, alguns esclarecimentos. Então, temo que, caso prossigamos, entendendo que o escritório foi notificado e uma eventual responsabilização, haja questionamentos quanto à eventual nulidade, porque, de fato, não houve, em qualquer momento, notificação específica para que o escritório respondesse sobre eventual responsabilização.


Então, por cautela, acredito, diante dessas discussões nesta nossa Sessão, que se abra oportunidade, com base no relatório de auditoria, e uma eventual responsabilização por parte do relator, para que o escritório possa vir aos autos, desta feita, como eventual responsável por recebimentos e serviços prestados no âmbito da Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão.


Meu opinativo é de que não haveria como prosseguir com o julgamento para eventualmente responsabilizar o escritório, quando ele não foi notificado, apresentou uma petição, atravessou nos autos uma petição, como terceiro interessado, que acho que a situação é distinta.
PROCURADORA DRA. GERMANA LAUREANO:

Sr. Presidente, só para corroborar o que o Conselheiro Luiz Arcoverde Filho coloca, concordo com o relator no sentido de que nessa situação em que não há notificação, mas há o comparecimento espontâneo e o interessado ou aquele agente em que no momento do julgamento o relator quer responsabilizar se manifesta sobre todas as irregularidades que pelas quais ele pode vir a ser responsabilizado, acho que isso supre qualquer eventual defeito ou ausência de notificação. Mas, também…

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

O que os advogados que me procuraram também disseram foi que a  defesa que eles fizeram foi em forma de memorial, que seria por tópicos, e que realmente não fizeram de forma completa, de forma defesa.


Só isso já gera um questionamento.

PROCURADORA DRA. GERMANA LAUREANO:

E mesmo que assim não fosse, não podemos esquecer que direito não é matemática, não é 2+2=4, entendo dessa maneira, mas nada impede que, julgado o processo, sobrevenham recursos e mais tarde, daqui a alguns anos, o Pleno adote outro entendimento e aí perderíamos em efetividade. Acho que por cautela, em homenagem a economia processual, e acho que quanto mais a postura for de assecuratória, nesse caso específico, diante dessas dúvidas e diante de um entendimento que na composição plenária pode ser diverso do que eu tenho, do que o relator tem, acho que seria mais razoável que se fizesse uma diligência ou então que se notificasse, parece-me que os advogados estão presentes, se notificasse os advogados, agora alertando de que é para se pronunciar sobre as irregularidades descritas no relatório de auditoria que dizem respeito à contratação por execução desse serviço de compensação de créditos previdenciários. Talvez isso, sim, se perca um pouco de tempo agora, mas para se poupar muito mais tempo lá na frente, retirando essa possibilidade de anulação, com isso em homenagem a efetividade das decisões do Tribunal. Isso  também me faz recordar que isso, talvez, se ganhe um tempo, talvez,  isso tem essa coisa do prazo de homologação, talvez, também, fluir. A Receita está agora com a operação que está levantando esses casos de compensações indevidas de créditos, então, talvez, nesse próprio tempo em que vai mediar o próprio prazo para apresentação de defesa, a uma nova análise com os elementos que serão trazidos, essa própria situação se defina, muito embora no momento do pagamento me parece que de fato houve irregularidade, mas a imputação de débito só pode ser feito quando o prejuízo está caracterizado. Então, é nesse sentido. 

DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR – OAB/PE Nº 907-B:

(ATUANDO COMO INTERESSADO)    
Uma questão de fato. Primeiro ponto é que nós mesmos procuramos os novos Conselheiros e quando colocamos essa questão nos colocamos a disposição, realmente, para apresentar defesa assim que notificado. Então, caso se tome essa decisão nós só pedimos que a notificação seja formal porque com a notificação tem que vir o relatório, ou seja, que siga o procedimento, mesmo que se decida aqui que vai ser agora, mas não precisa receber da mesma forma que seria notificação formal, é a única coisa que nós pedimos. 


Segundo ponto, para deixar muito claro, o escritório não foi contratado para compensar. A compensação foi a forma como o município decidiu utilizar, foi a contra-auditoria que nós fizemos, nós até tivemos o cuidado, se a nobre representante do Ministério Público de Contas, nós já nos colocamos a disposição, nós podemos mostrar o procedimento, a metodologia, porque compensação isso de fato não é trabalho. A restituição ou a compensação são formas de gozo de um benefício de um pagamento indevido, inclusive a compensação não é feita pelo escritório é feita no município. Só para deixar claro, nós estamos nos colocando, desde o início a preocupação do escritório em não ser equiparado aos maus exemplos que nortearam a medida protetiva que está evidenciada na súmula, nós inclusive concordamos que era um remédio amargo, um mal necessário, pelo que vinha acontecendo, mas a nossa maior preocupação que nós sempre externamos foi essa, foi o medo de sofrer a pecha em ser colocado na vala comum dos maus exemplos do Tribunal, porque nós acreditamos que o Tribunal tem o dever de afastá-los, mas esperamos também que dê oportunidade para que possamos mostrar que também há bons exemplos nesse mesmo trabalho e que tem finalidade e interesse público, porque é algo a ser trabalhado.

Agradeço. 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO


Perfeito. Então, olhe, antes de começarmos a entrar no mérito do processo, já vimos que, realmente, seria de bom alvitre notificar o escritório, via formal, para não termos problemas futuros e maiores atrasos, seria melhor, me inclino na posição do Conselheiro Luiz Arcoverde. Inclusive, sobre a contratação do escritório particular nesse processo, trouxe um voto aqui escrito, mas que fica para outra oportunidade, inclusive já distribui ao relator também e é bom para acrescentar ao futuro debate. Então, dessa forma, vamos retirar de pauta o processo. 

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 28/03/2017

PROCESSO TCE-PE Nº 1301858-9

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

INTERESSADOS: ELIAS ALVES DE LIRA E OUTROS
ADVOGADOS: DR. LEUCIO LEMOS FILHO – OAB/PE Nº 5.807
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RELATÓRIO

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão, tipo Gestão, relativa ao exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade do Sr. Elias Alves de Lira (Prefeito) e outros. 


Constam as seguintes peças nos autos:

Laudo de Auditoria (fls. 2635/2717 - vol. 14);

Defesa do Sr. Fernando Taveira Menocci – representante da empresa Ecotech Engenharia Ltda. (fls. 2764/2787 – vol. 14);

Defesa do Sr. Danilo Ribeiro dos Santos – representante da empresa Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente (fls. 3215/3228 – vol. 16);

Defesa do Sr. Elias Alves de Lira e outros           (fls. 3230/3953 – vols. 17 ao 20);

Relatório de Auditoria (fls. 3954/3994 - vol. 20);

Defesa do Sr. Elias Alves de Lira e outros           (fls. 4011/5181 - vol. 21 ao 27);

Defesa do Sr. João Gualberto Combé Gomes (fls. 5183/5186 – vol. 27); 

Defesa do Sr. Wiguivaldo Patriota Santos e outros      (fls. 5482/5488 – vol. 28);

Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de auditoria (fls. 5490/5500 – vol. 28);

Defesa do escritório de advocacia Dias, Monteiro & Rezende Advogados Associados (fls. 5503/5516 – vol. 29);

Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de engenharia (fls. 5619/5665 – vol. 29);

Nota Técnica de Esclarecimento elaborada pela equipe de auditoria (fls. 5667/5681 – vol. 29).


Todas as peças foram consideradas nesta análise. 


Irregularidades constantes do Relatório de Auditoria (fls. 3954/3994 – vol. 20).

1- Divergência nos recolhimentos das contribuições  devidas ao RPPS;

2- Mobiliário entregue nas escolas sem o devido tombamento;

3-  Recebimento de objeto diferente do licitado;

4-  Contratação de cargos comissionados em desrespeito à Constituição;

5- Remuneração dos professores contratados inferior ao piso nacional;

6- Os controles adotados sobre as entradas, saídas, armazenagem e distribuição dos gêneros alimentícios não são adequados;

7- Contratação irregular de assessoria através de inexigibilidade de licitação;

8-  Ausência de justificativa de preços em processo de inexigibilidade de licitação;

9- Compensação irregular de valores junto ao INSS em patamar superior a 30% das contribuições devidas no mês, em afronta ao artigo 89, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.212/91;

10- Pagamento  indevido  de  honorários  em  favor  de assessoria jurídica, no montante de R$ 329.082,03;

11- Inabilitação indevida de licitantes;

12- Superfaturamento de preços na aquisição de alimentos no montante de R$ 12.399,68.


Irregularidades constantes do Laudo de Auditoria     (fls. 2635/2717 – vol. 14):
1–  Descumprimento de procedimento de controle interno de obras (Obras ref. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07);

2– Contratação direta (com inexigibilidade) sem o devido respaldo legal (Obra ref. 01);

3– Projeto básico insuficiente/inadequado (Obra ref. 01);

4– Execução do serviço em desconformidade com o contrato (Obra ref. 01);

5– Fiscalização de obra por funcionário não qualificado profissionalmente e não habilitado perante o CREA/PE (Obra ref. 01);

6– Acompanhamento e fiscalização dos contratos insuficiente/inadequada (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

7– Insuficiência/inadequação dos elementos apresentados a título de projeto básico (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08);

8– Restrição ao caráter competitivo do processo licitatório (Obras ref. 02, 03, 04, 05);

9– Edital não especifica índice adequado para reajuste contratual (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

10- Edital não indica critérios de atualização financeira (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

11- Contrato não determina critérios de reajuste e atualização monetária (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 06);

12- Paralisação de obras em razão de atraso nos pagamentos (Obras ref. 02, 03, 04, 05, 07);

13- Subcontratação de toda a obra, quando não permitida em contrato (cláusula 18ª) - (Obras ref. 03, 04);

14- Despesas Indevidas (pagamento por serviços não executados) no montante de R$ 33.208,19 – (Obra ref. 07);

15- Dispensa indevida de termo de contrato no montante de R$ 422.364,00 (Obra ref. 08);

16- Superfaturamento de preços no montante de              R$ 27.767,00 (Obra ref. 08);

17- Despesas Indevidas (pagamento por material não fornecido) – (Obra ref. 08).


Os excessos em obras e serviços de engenharia foram apontados em duas das oito obras vistoriadas, quais sejam: 

- Obra de recuperação do pavimento na Rua Dr. Alvinho e na Rua dos Ferroviários (Ref. 07); 

- Contratação de empresa especializada para fornecimento futuro e eventual de material de construção (Ref. 08). 


A soma perfaz a quantia de R$ 483.339,19, e decorre de despesas indevidas e superfaturamento de preços.



No quadro transcrito a seguir constam excessos de gastos e os responsáveis indicados pela engenharia:
     Quadro 6.2.2 – Responsáveis pelos Excessos
	Ref.
	Excesso
	Responsável
	Valor (R$) 
	Referência 
	Autos*

	07
	Despesa Indevida
	Elba Moraes Pessoa
	16.604,09
	Boletim de medição nº 01
	Fls. 283 e 288 Anexo I

	
	
	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
	16.604,09
	Nota Fiscal nº 188
	Fls. 68 Anexo III

	08
	Despesa Indevida
	Vanderli da Silva Pedrozo
	252.117,00
	Notas Fiscais nº 054, 089, 097, 115, 142, 152, 155 e 158
	Fls. 2397, 2406, 2416, 2419, 2434, 2440, 2443 e 2446

	
	
	Cícero Firmino de Santana
	73.455,50
	Notas Fiscais nº 042 e 127
	Fls. 2391 e 2428

	
	
	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
	67.936,50
	Notas Fiscais nº 044 e 085
	Fls. 2394 e 2403

	
	
	Demócrito Ribeiro de Aquino
	28.855,00
	Nota Fiscal nº 069
	Fls. 2400

	
	Superfaturamento
	Vanderli da Silva Pedrozo
	13.883,50
	Notas Fiscais nº 042, 044, 054, 069, 085, 089, 097, 115, 127, 142, 152, 155 e 158
	Fls. 2391, 2394, 2397, 2400, 2403, 2406, 2416, 2419, 2428, 2434, 2440, 2443 e 2446

	
	
	Elias Alves de Lira
	13.883,50
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Os responsáveis pelas irregularidades foram devidamente notificados e suas defesas submetidas à apreciação por parte dos engenheiros que, em nota técnica, mantiveram os termos da inicial, inclusive os débitos sugeridos.


Em relação ao Relatório de Auditoria, os argumentos defensórios serviram unicamente para afastar a falha a que se refere o item 3.7.3. que trata da "compensação irregular de valores junto ao INSS". 


Mas atenção! O opinativo posto em Nota Técnica não chancela os pagamentos em favor do Escritório de Advocacia contratado com objetivo de rever os valores repassados ao INSS; na verdade, os auditores apenas reconheceram que a Lei Federal        nº 11.941/09 retirou a limitação de 30% das contribuições devidas no mês de competência, como patamar máximo a ser compensado.


A análise do contrato e dos honorários em favor daquela assessoria jurídica serão tratados em tópico específico. Sobre o tema, a defesa trazida pelo Escritório de Advocacia Dias, Monteiro & Rezende Advogados Associados foi alvo de uma segunda Nota Técnica, cuja conclusão não alterou a primitiva.


É o relatório.
TURNO 2 E 3 - PAN

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Com a palavra o advogado Dr. Mauro César Pastick. Vossa Senhoria dispõe de quinze minutos.
ADVOGADO DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK:



Bom dia a todos, Srs. Conselheiros, Sr. Presidente, membro do Ministério Público, colegas advogados, servidores.



Inicialmente, queria apenas protestar para que pudesse juntar uma procuração a posterior, com base no artigo 104, § 1º, do novo Código de Processo Civil.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Autorizada a posterior anexação.
ADVOGADO DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK:



Minha sustentação será extremamente breve. O ponto crucial, aqui, que vou me ater, é exclusivamente com relação à questão do problema de obras levantada no Relatório de Auditoria. Este Tribunal já tem diversos julgados afastando a responsabilidade do prefeito, de diversos prefeitos, com relação à questão de responsabilidade de natureza objetiva e subjetiva. O caso é justamente esse. O prefeito não pode ser responsabilizado, objetivamente, por questões em que foi subsidiado pela sua área técnica. Os engenheiros atestaram todas as notas e deram todo o subsídio para que o prefeito pudesse, na realidade, seguir a sua gestão. O ponto é esse. Não pode, repito e suplico aos          Srs. Conselheiros, ele ser responsabilizado, pessoalmente, por essa questão levantada.



Então, é isso, Srs. Conselheiros, a responsabilidade, se tiver que ser colocada, que seja para a assessoria, e não para ele.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Sr. Presidente, parece-me que o advogado, então, levanta uma questão preliminar de responsabilização. Quero deixar claro que no voto, aqui, o prefeito não está sendo responsabilizado sobre toda a parte de engenharia, é exclusivamente em relação a um ponto, que dá um débito de vinte e sete mil reais, onde se constata que ele participou, efetivamente, dessas irregularidades. Então, as demais são de quatrocentos e oitenta e três mil reais em obras, a maioria delas provocadas por superfaturamento, quatrocentos e vinte e dois mil reais por aquisição de produto, areia, basicamente areia, que não ingressou nos controles da prefeitura. Esses vinte e sete mil reais pelos quais o prefeito está sendo responsabilizado é porque se constatou nos autos, inclusive está em Nota Técnica, que tem a participação dele; os demais não. 



Quero deixar claro, se for pela preliminar, acatar parcialmente a sustentação do nobre causídico no sentido de que ele está sendo afastado pelas demais, não por esta.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Com a palavra o representante do Ministério Público,     Dr. Ricardo Alexandre.
PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS:



Srs. Conselheiros, Sr. Relator, V.Exa. poderia destacar no Relatório de Auditoria exatamente qual a conduta imputada ao prefeito que gerou essa proposta de responsabilização por parte do órgão técnico?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Sim. 
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Esse seria um ponto que ensejaria, também, a irregularidade das contas do prefeito?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Também. Há outras irregularidades que motivam a rejeição das contas, mas, em relação ao débito imputado ao prefeito, foi por essa irregularidade, ou seja, aquisição de areia e brita por superfaturamento dos preços. Então, é a conduta dele que levou à responsabilização em relação a essa questão da parte de engenharia.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



Nessa aquisição, é questão de preço? É questão de quantidade, não? Só preço, não é?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Superfaturamento de preços.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



Por que ele homologou o procedimento licitatório ou por que…
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Consta na Nota Técnica que ele tomou conhecimento, através do Laudo de Auditoria, a respeito do superfaturamento verificado; porém, decidiu assinar e manter novos contratos baseados no relatório das auditorias, mesmo sendo lembrado pela 6ª cláusula desses documentos que prevê a revisão dos valores para baixo quando a administração verificar que o preço registrado encontra-se substancialmente superior ao praticado. Ou seja, ele teve conhecimento de que o preço estava superior e, ainda assim, assinou os contratos e fez a aquisição.
PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS:



A imputação de débito proposta é com relação aos contratos posteriores, às aquisições posteriores, ou com relação às anteriores a esse alerta que foi emitido?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Às posteriores. Ele manteve, apesar de ter sido alertado.
ADVOGADO DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK:



Uma questão de fato, Sr. Presidente.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Questão de fato.
ADVOGADO DR. MAURO CÉSAR LOUREIRO PASTICK:



É bom lembrar que ele só pagou porque estava atestado pela equipe de engenharia.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Mesmo tendo conhecimento do alerta, não sei se foi alerta formal ou…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Não, não foi uma alerta de responsabilização, foi Relatório de Auditoria, foi oficial.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Quer dizer, o Relatório de Auditoria anterior, dando conhecimento exatamente disso. Mas, ele preferiu acompanhar a equipe dele, equipe técnica dele.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sim, anterior. 



Ele está sendo solidariamente responsável com a equipe.

DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS – PROCURADOR:



Então se a imputação de débito é relativa a preço não me parece que possamos aplicar a tese de que uma equipe técnica teria atestado, porque não é mais uma questão de engenharia. Se há um alerta com relação a preço e é indiscutível esse superfaturamento, o valor é elevado, e já tendo sido alertado, então, acredito que não é possível aplicar os precedentes que retiram a responsabilização do prefeito.



Então, neste caso o Ministério Público concorda com os termos do voto do eminente relator.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


E a discussão é só no momento sobre essa parte, se ele responderá ou não. 
Por que teria só uma pergunta em relação ao excesso.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Apesar de não ter sido claramente posto pela defesa, mas entendo que se trata de uma questão de preliminar a ser analisada.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Porque, veja bem, agora é sobre excesso, é sobre o prefeito, mas não é sobre essa questão.



Então, coloco depois ou coloco agora uma pergunta.

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: 


Como está em fase de discussão, acho que já pode ir colocando, como o voto se encontra em lista e já temos conhecimento do voto.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


O voto em lista, que foi lido aqui, antes do advogado ter a palavra, afirma que o quadro estaria exposto na minuta, Creio que seja o quadro das páginas 4 e 5, não é isso? O quadro de excesso de engenharia?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sim.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Então, veja bem, nesse quadro, no nome do prefeito, pelo menos o que estou entendendo, tem um valor de treze mil, oitocentos e oitenta e três; no quadro que consta do voto e não do que consta ao final do voto, que é vinte e seis.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Vinte e sete mil reais.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Ah, é vinte e sete que consta?

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: 


No voto fala em doze mil e em vinte e sete mil.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Ah, porque são duas pessoas, entendi, os dois, então não dividiu 50%, colocou solidariamente, não é? 



Ok, está certo, bate, somei e deu R$ 27.767 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e sete reais), é esse valor que está lá embaixo?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Sim, 27.767 vinte e sete mil, setecentos e sessenta e sete reais.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Pronto, exatamente, porque no quadro tem treze e tem a metade disso, não é? Treze mil, oitocentos e oitenta e três, e cinquenta para o Sr. Vanderli; e treze mil, oitocentos e oitenta e três, e cinquenta para o Sr. Elias. 



Mas, na realidade, o excesso é imputado aos dois, e os dois vão responder solidariamente pelo débito integral. O credor pode ser cobrar integralmente o montante de qualquer um dos devedores, e não metade/metade.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: 


V.Exa. pode proferir o voto.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR: 


Cada um vai responder pela parte…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Mas, aqui tem como se fosse treze mil, não é. Na realidade é vinte e sete que os dois respondem.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:(FALOU FORA DO MICROFONE)



Valdecir…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Vanderli.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:(FALOU FORA DO MICROFONE)


Vanderli da Silva, treze mil; e Elias, treze.



Então, Vanderli responde solidariamente pelos treze dele, Elias treze.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Mas Elias é o prefeito.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:(FALOU FORA DO MICROFONE)


Entendi.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Então, Elias é o prefeito, seria vinte e sete os dois, cada um desses responde pelo todo, pelos vinte e sete; e não como está no quadro.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sr. Presidente, o voto é um voto bastante longo, são quase setenta páginas de voto, e vou fazer um resumo sobre cada item, porque, realmente, fica... 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Só para esgotar, no caso de débito em engenharia, quando for superfaturamento, se for possível, gostaria de confrontar o valor do superfaturamento indicado como indevido e o total de gastos no item correspondente, percentual.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Certo.



Então, o primeiro item do voto trata do recolhimento a menor de contribuições previdenciárias, e a conclusão do voto é que houve um repasse a menor entre aqueles valores, ou seja, o valor de um milhão, duzentos e dezesseis mil reais ao Fundo de Previdência Próprio. 



Esse valor foi comparado em relação ao que consta do relatório com o efetivamente recolhido, e aí vai ser considerado para fins de rejeição das contas.



Há outras duas irregularidades que desconsiderei; a que trata de..., na verdade, Sr. Presidente, remeto a um processo específico de apuração de atos de pessoal, que é a contratação de cargos comissionados em desrespeito à Constituição e remuneração de servidores contratados inferior ao piso nacional de professores. Essas 2 irregularidades remeto a um ato de pessoal. 



Mobiliário entregue nas escolas sem o devido tombamento, é uma irregularidade que permanece, e recebimento de objeto diferente do licitado, essa excluo. Foram compras de televisores e que constam especificações distintas, são valores muito baixos e que desconsiderei para fins de rejeição das contas. 



Irregularidades relacionadas ao controle adotado sob as entradas e saídas, armazenagens e distribuição de gêneros alimentícios não adequados. É um item que, inclusive para fins de rejeição de contas, considero grave, é a merenda escolar dos alunos, e pela omissão, deficiência e negligência demonstradas, entendo que, inclusive, cabe multa ao responsável. 



Há irregularidades também no Processo de Inexigibilidade nº 07/2012, afastei essa irregularidade também. 



Com relação à contribuição previdenciária paga a maior, devido a erros da Receita Federal num procedimento de retenção do Fundo de Participação dos Municípios, compensação declarada pelo município através de deduções na GFIP em 3 meses, de agosto, setembro e outubro de 2012; Pagamento de honorários advocatícios antes de vencer o prazo final de 05 anos para a Receita Federal homologar expressa ou tacitamente a Compensação, suposto dano ao Erário no valor de R$ 329.082,03. Esse é um item que chamou muita atenção, aliás, talvez tenha sido por conta dele que esse processo já esteve, acho, 3 idas e vindas aqui a esta Câmara na tentativa de julgá-lo, uma das quais, inclusive, retirei porque não estava plenamente convencido e hoje, Senhor Presidente, me encontro perfeitamente convencido dessa situação. Faço questão de dizer que vi uma distinção clara em relação a esse procedimento que foi tomado aqui, que foi executado pelo escritório de advocacia, em relação a aquele outro em que este Tribunal já se manifestou, inclusive impugnou esse tipo de despesa, quando se refere à tentativa de reduzir valores pagos de agentes políticos pelas prefeituras. Aqui não, aqui é uma compensação do Fundo de Participação dos Municípios quando havia retenção direta na GFIP.  Agora, o prefeito errou, se precipitou, ao pagar esse valor antes mesmo da apuração dos procedimentos, da entrada do procedimento administrativo. Contudo, observei que se tratam aqui de valores pagos que vão vencer agora já no mês de agosto de 2017, foram valores pagos em 2012. 

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


Prescreveram?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Exatamente, homologação tácita da Receita Federal, já que a Receita Federal, na verdade, não faz homologação expressa, faz homologação tácita. 



Então, no meu voto, subtraio esse item, inclusive já conversei até com a Diretora Betânia, nossa Diretora da CCE, e ela entrou em contato com a Receita Federal para saber se a Receita Federal tinha se manifestado em relação a esse item e até agora não. Entendo até, e aí sugeri a ela para ver se o Tribunal conseguiria fazer, não sei se seria através de um convênio, enfim, mas que pudéssemos ter acesso aos dados da Receita Federal, a atuação da Receita Federal, para acompanhar, não só esse, mas outros processos também similares. Ela considera isso difícil. A Receita Federal para abrir esse tipo de informação, mesmo em se tratando para um órgão de controle, não é fácil fazer isso. Mas, enfim, o Tribunal, então, vai ficar atento a isso, vai continuar acompanhando e agora, já no segundo semestre, teremos um posicionamento definitivo. Portanto, esse item não vai ser considerado para fins do julgamento desse processo. 



Aí, nós temos o último item.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Tenho uma dúvida sobre esse item, embora não tenha sido objeto pelo voto. Sobre a Súmula nº 18, quando diz assim:

Nos casos de contratação de serviços de assessoria ou consultoria com vistas à compensação de créditos tributários junto à Previdência Social ou de outros créditos da União e dos Estados, o pagamento de honorários pelo Município só poderá ser efetuado após a homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão judicial transitada em julgado.


Isso aqui, independentemente do previsto em contrato ou para os contratos que não prevejam isso. Nesse caso aí foi anterior, não é?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


Não prevê o quê? O trânsito em julgado?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



É. O contrato, no caso em tela, previa, exatamente, isso? Quer dizer, previa o pagamento anterior ou ele previa o pagamento posterior, e foi descumprido o contrato? 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


O contrato, inclusive, ele ficou muito claro, ele dá os 04 requisitos que deveriam anteceder esse pagamento, e os 04 requisitos se referem ao trânsito em julgado, que é exatamente o seguinte:
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



Porque, aqui, na súmula, são 02, não é?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


São 04 requisitos que têm no contrato. Se V. Exa. me permitir…
DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR (OAB/PE Nº 987-B) – ADVOGADO:


Se quiser, posso esclarecer a questão de fato.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


Os requisitos que estão textualmente lá no contrato são: 
- Comprovação da efetivação do benefício auferido pelo Município;

- Pagamento deve obedecer a uma proporcionalidade com a utilização do benefício por parte do Município;

- Entende-se por efetivação a utilização, anulação e/ou recebimento dos créditos, bem como a economia/benefício auferido pelo Município, em decorrência do trabalho realizado;
- A comprovação da efetivação dos serviços será feita através da apresentação de Relatório Demonstrativo de Benefícios, devidamente acompanhados de documentos.



Então, esse relatório, e, aí, a efetivação fica muito clara, ou seja, o benefício tem que estar com o trânsito em julgado ou, evidentemente, administrativamente homologado pela Receita Federal.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Embora o contrato não previsse esse termo “Homologação pela Receita Federal”, não é?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


Não lembro se tem o termo específico “Homologação pela Receita Federal”.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Efetivação da fruição do benefício pelo município, pela entidade, mas, não, “Homologação pela Receita Federal”. Esse termo “homologação” não estava previsto no contrato.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL  - RELATOR:


O advogado está na tribuna para esclarecer esse ponto.
DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR (OAB/PE Nº 987-B) – ADVOGADO:


Em relação ao ponto
específico, o contrato previa que a utilização do benefício era o termo que fazia gerar despesa ao município. Como foi esclarecida até na questão anterior, na última  sessão  que teve, o escritório  não tinha como finalidade, não foi contratado nem para compensar, nem para restituir. O trabalho era exatamente apurar o crédito, e cabia ao cliente decidir como era a utilização. O crédito, uma vez apurado, pode ser utilizado, pode ser gozado, via restituição, em que há um requerimento prévio, e somente vai haver o gozo quando tiver uma decisão. Aí, nesse caso, a súmula prevê essa questão, ela alcança isso. Mas, na compensação, não. A compensação, por força de lei, o CTN é expresso em dizer, ela não é um requerimento, não se requer a compensação, em 05 anos ela é deferida. A compensação é causa de extinção do crédito. Ela é um ato análogo ao próprio pagamento. Então, no momento em que há a compensação, o crédito, digo, o débito do município, o crédito tributário está extinto, lógico que, sob condição resolutória de ulterior homologação, ou seja, o que a Receita pode fazer é desfazer isso, desconstituir a extinção do crédito. E é bom dizer que estamos tratando de um tributo que, a própria forma de lançamento, que é por homologação, isso acontece, inclusive, em relação ao pagamento que, também, prevê a mesma questão: o pagamento extingue o crédito sob condição resolutória. E até para ir além e para chegar ao próprio alcance da súmula, a súmula fala que tem que haver  ou trânsito em julgado ou uma decisão definitiva da Receita. No caso de compensação, mesmo se tiver um trânsito em julgado, só para vocês terem a ideia da finalidade dessa homologação, mesmo tendo um trânsito em julgado judicial, isso não significa homologação da compensação do crédito reconhecido, porque mesmo em relação ao crédito transitado em julgado, estou falando já do processo judicial, ainda assim a compensação decorrente extingue o crédito, sob condição resolutória. 


Então, o que sempre debatemos, sempre tentamos trazer ao Tribunal, que tivemos a oportunidade de conversar com os responsáveis, inclusive com o nobre membro do MPCO, foi que o que trouxemos aqui foi a defesa do crédito em si, demonstramos a higidez dele e não houve questionamentos. Lógico que, como bem colocou o Relator, a auditoria não fez a homologação, ela não reconheceu a validade, mas também não apontou irregularidades, que era a finalidade, por isso que, assim, acreditamos que não há nos autos nada que demonstre irregularidade no benefício que, de acordo com o que o CTN demonstra, houve o gozo, porque o débito, e essa deve ser a análise, se a compensação é um encontro de contas, deve-se verificar se esse encontro de contas foi efetivado. E ele foi efetivado por lei, porque a compensação extinguiu. Então, a análise que deve ser feita é se os créditos foram válidos ou não. Lógico que a Receita pode desfazer, assim como um ato administrativo feito em um município o Tribunal de Contas pode desfazê-lo, fazendo uma analogia grosseira, somente para…
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



Esclarecido.
ADVOGADO DR. CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR:



Agradeço.


CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:



O Relator está com a palavra.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:



Sr. Presidente, tem um outro item, que é a inabilitação indevida de licitantes. A equipe apontou que a Prefeitura de Vitória realizou o Processo Licitatório nº 054, na modalidade Pregão, para aquisição de papel higiênico, e que foram credenciados todos os 08 (oito) licitantes presentes. Porém, após abertos os envelopes contendo as propostas de preço, foram desclassificados 06 (seis).



Essa desclassificação é contestada e é mantida, também, como irregularidade para a fundamentação do voto.



Houve superfaturamento de preço na aquisição de alimentos, no valor de doze mil, trezentos e noventa e nove reais, e os excessos em obras de engenharia, que totalizaram quatrocentos e oitenta e três mil reais, foi o valor total do excesso. Desse excesso, temos, então, a participação do prefeito, como já falei, pelo valor de vinte e sete mil, setecentos e sessenta e sete reais; e pelos demais excessos estão solidariamente sendo responsabilizados os gestores, juntamente, inclusive, com alguns engenheiros que assinaram boletins de medição. 



O voto é no sentido de considerar as falhas que devem ser alvo apenas de determinação; considerando, também, divergência nos recolhimentos das contribuições devidas ao Regime Próprio; considerando as irregularidades detectadas no armazenamento e controle da merenda escolar; considerando a inabilitação indevida de licitantes; considerando o superfaturamento de preços na aquisição de alimentos, no montante de R$ 12.399,00; considerando a contratação direta sem o devido respaldo legal, em obras e serviços de engenharia; considerando a execução do serviço de engenharia em desconformidade com o contrato; considerando a restrição ao caráter competitivo do processo licitatório; considerando a subcontratação de toda a obra, quando não permitida em contrato; considerando os excessos em obras e serviços de engenharia no valor de R$ 483.000,00; julgo IRREGULARES as contas do Sr. Elias Alves de Lira, Prefeito e ordenador de despesas do Município da Vitória de Santo Antão, no exercício de 2012, com imputação dos seguintes débitos:
-R$ 12.399,68 - dirigido ao Prefeito Elias Alves de Lira, por superfaturamento na aquisição de alimentos;

-R$ 27.767,00 - dirigido ao Prefeito Elias Alves de Lira, solidariamente com Vanderli da Silva Pedrozo, por superfaturamento na aquisição de areia grossa lavada e brita;

-R$ 33.208,18 - dirigido a Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade, solidariamente com Elba Moraes Pessoa e a Construtora Ingazeira Ltda. por despesas indevidas decorrente de serviços pagos mas não executados; 

-R$ 422.364,00 - débito a ser imputado conforme discriminação abaixo. E aí vem os responsáveis, inclusive com solidariedade da empresa.



Aplico multa ao Sr. Elias Alves de Lira, no valor de        R$ 10.000,00, e aos demais Srs. Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade, Flávio Augusto Lima da Costa, Elba Moraes Pessoa; Wilerferson da Silva Moura, Wiguivaldo Patriota Santos, Suely Matias da Silva, Andrea Simony Ferreira Guimarães Melo, Vanderli da Silva Pedrozo, Cícero Firmino de Santana e Demócrito Ribeiro de Aquino, pelas irregularidades remanescentes, todas são multas individuais no valor individual de R$ 6.000,00.



Determino remessa do voto ao Núcleo de Atos de Pessoal para fins de abertura de processo específico de atos de pessoal, conforme relatado nos itens "4" e "5" deste voto.



Determino também o desentranhamento dos documentos relativos ao item “8” desse voto para remessa à Coordenadoria de Controle Externo desta Corte, que deverá monitorar junto à Receita Federal a homologação, tácita ou expressa, dos créditos compensados. 
VOTO DO RELATOR


Após análise minuciosa das peças processuais, entendo que a prestação de contas apresenta irregularidades graves, capazes de provocar a sua rejeição, senão vejamos:

1-Recolhimento a menor das Contribuições Previdenciárias devidas ao RPPS



A Equipe de Auditoria (fls. 3957/3963) apurou um repasse a menor das contribuições previdenciárias, tanto na parte patronal como na retida dos servidores, ambas devidas  ao Instituto de Previdência dos Servidores de Vitória de Santo Antão – VITORIA PREV.



Aponta o relatório que os valores constantes nas guias de recolhimento previdenciário (fls. 236 a 248) totalizaram          R$ 9.835.170,11, enquanto a soma nos comprovantes de depósitos (fls. 249/547) em favor da conta bancária do VITORIA PREV (na Caixa Econômica Federal, agencia Nº 626 e conta-corrente Nº 4040-4) foi de R$ 8.618.313,13. 



A conclusão é pelo repasse a menor da diferença entre aqueles valores, ou seja, R$ 1.216.856,98.



Instado a apresentar defesa, o interessado trouxe novos Anexos II-A e II-B, com valores iguais aos das guias de recolhimento, restando pequena diferença na parte patronal, especificamente em relação às licenças médicas e por maternidade.



O problema aparece quando se comparam as guias de recolhimento com o extrato bancário do Fundo, que indica ingresso de recursos inferior ao devido. Segundo cálculos da auditoria, foram R$ 1.161.312,50 que deixaram de ser repassados.



A defesa sustenta que, daquele montante, R$  1.060.209,93 foram inscritos em restos a pagar, faltando apenas R$ 101.102,57.



Apesar da assertiva, o certo é que a iniciativa não possui o condão de afastar a irregularidade ocasionada pela ausência de recolhimento no devido tempo. Isso é o que se depreende do teor das Súmulas TCE-PE nº 07, 08 e 12.



Ademais, o interessado não comprovou que os recursos destinados ao adimplemento das obrigações previdenciárias foram remanejados para o atendimento de alguma necessidade pública inadiável, de modo que não está demonstrada a ocorrência de força maior.



Dessa forma, mantenho a irregularidade, considerada grave por este Tribunal, uma vez que acarreta o pagamento de multa e juros, quando da regularização da dívida junto aos órgãos previdenciários, causando prejuízos financeiros para a Administração, evidenciando gestão antieconômica de recursos.
2-Mobiliário entregue nas escolas sem o devido tombamento



A equipe de auditoria (fls. 3963/3964) verificou que o mobiliário escolar adquirido através do Processo Licitatório       nº 025/2011  não apresenta tombamento. 



A defesa admite a falta, mas informa que o Município está tomando as providências necessárias para realização de levantamento de todos os bens que lhe pertence a fim de atualizar o registro de tombamento. Complementa afirmando que “tais falhas devem ser consideradas apenas para efeito de recomendação, notadamente ante a inexistência de dano ao erário”. 



Uma vez que as alegações da defesa confirmam a existência da falha, e que não foram acostados argumentos ou documentação capazes de afastar as referidas evidências, fica mantida a irregularidade, cuja consequência será uma determinação de não repetição.

3-Recebimento de objeto diferente do licitado


No Processo Licitatório nº 051/2011, realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, destinado à aquisição de 19 televisores a serem utilizados em unidades de saúde, cujo montante importou em R$ 36.100,00, há acusação de fornecimento de objeto diverso do licitado.  


Na Ata de Registro de Preços, o licitante se comprometeu a remeter produtos da marca Samsung - modelo LN40D550. Porém, em visita in loco, foi constatado que os equipamentos entregues pela contratada são de outra marca e modelo, ou seja, foram recebidos pelo Município aparelhos diferentes do licitado. 



A justificativa se baseou na indisponibilidade daquela marca que foi substituída por outra de menor preço, não acarretando dano ao erário.


A equipe, ao analisar as especificações do equipamento recebido (marca Sony – modelo KDL-40BX425) no endereço eletrônico do fabricante (fls. 3084/3092), observou que o mesmo não atende às especificações constantes no edital, uma vez que apresenta algumas características diferentes das solicitadas no certame licitatório.
 

Os auditores asseguraram que um dos requisitos não atendidos foi a potência de áudio, item que constituiu um dos motivos da desclassificação da proposta da empresa vencedora da fase de lances, que ofertou equipamento com a potência do áudio menor do que a exigida no edital do certame licitatório.



Por fim, concluíram que o objeto não poderia ter sido substituído, por se tratar de equipamento com características diferentes e com qualidade inferior ao que foi licitado, em afronta ao Caput dos artigos 3º e 41 da Lei Federal Nº 8666/1993 e ao Caput do artigo 37 da CF de 1988. 


Os argumentos apresentados pela defesa foram submetidos à análise por parte da Equipe de Auditoria que, na Nota Técnica de Esclarecimento (fls. 5492 – vol. 28), entendeu por manter os termos da inicial, sob a justificativa de não terem sido acrescidas novas alegações. 



Não restam dúvidas quanto à procedência da acusação.  No entanto, considero a inexistência de dano ou má-fé na celebração do acordo, no sentido de levar a falha apenas ao campo das recomendações.

4-Contratação de cargos comissionados em desrespeito à Constituição


O item 3.4. do Relatório de Auditoria contém análise a respeito dos cargos comissionados existentes na Prefeitura. Para a equipe, três irregularidades transparecem:

-Divergência nas remunerações em favor de ocupantes de idênticos cargos e lotações;

-Cargos providos por comissão para funções que não se revestem da natureza de direção, chefia ou assessoramento, conforme reza o artigo 37, V, CF;

-O mesmo cargo de "Assistente" com vínculo tanto em comissão como temporário. 



A defesa alega que “ tanto as atribuições dos cargos quanto o valor das remunerações decorrem de Leis Municipais”, e que “não é dado ao Manifestante descumprir os termos das Leis Municipais que criam cargos comissionados, prevendo as respectivas remunerações, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa, notadamente porque inexiste declaração de inconstitucionalidade dos referidos diplomas”. 


Acrescenta que, independente de prevalecerem as falhas, as mesmas não se revestem de gravame suficiente para rejeição das contas. 



Não foi carreada aos autos legislação a respeito.



Na Nota Técnica de Esclarecimento, a equipe manteve sua posição destacando ausência de novos documentos por parte do interessado.



Compulsando as peças e documentos dos processos, fica evidenciado que há falhas no quadro de pessoal da Prefeitura. Se as mesmas estão encobertas por uma legislação municipal recheada por vícios de inconstitucionalidade, somente uma avaliação mais apurada poderia elucidar a questão.



O caminho mais acertado, portanto, é tratar esse quesito em processo específico de atos de pessoal, que deverá ser formalizado a fim de analisar possíveis desvios no quadro funcional da entidade.

5-Remuneração dos professores contratados inferior ao piso nacional


Essa foi outra acusação que trouxe à tona as deficiências do quadro de pessoal da Prefeitura. 



A Defesa aduziu  que os valores pagos são proporcionais às horas trabalhadas.



A réplica da auditoria não levou em consideração aquela alegação, sob o ponto de vista  de que:  “conforme relação de servidores fornecida pela prefeitura às fls. 2955 a 2962, todos os professores foram contratados por 180h/mês, dessa forma o valor por esses recebido ainda está inferior ao piso salarial do magistério”.



A irregularidade persiste e deve ser somada ao do item anterior para a mesma providência.

6-Os controles adotados sobre as entradas, saídas, armazenagem e distribuição dos gêneros alimentícios não são adequados



Em visitas realizadas no Departamento de Merenda Escolar e nas Escolas Municipais, a equipe de auditoria constatou as seguintes falhas no controle, armazenamento e distribuição da merenda escolar:

- As fichas de controle anual dos gêneros alimentícios são confeccionadas de forma incipiente, sem nenhum tipo de técnica contábil associado aos estoques; 

- Precariedade de controle de entradas e saídas de gêneros alimentícios no departamento de merenda escolar;
- Inexistência de fichas de controle de prateleira nos materiais estocados nas diversas escolas, favorecendo o desvio de material no trajeto depósito/cozinha;
 - As escolas estão servindo a merenda escolar aos alunos de forma inadequada.



O quadro constante na folha 3.992 do processo traz como responsáveis por essas falhas a Secretária de Educação do Município: Maria José Lira, além da servidora Cleoneide Souza de Santana.



Regularmente notificadas, nenhuma das duas acostou defesa escrita aos autos.



Embora desprovidas de dano financeiro direto ao erário, esse tipo de irregularidade denota descaso com um importante componente da educação básica e invariavelmente traz consequências nefastas aos alunos carentes da rede pública de ensino prejudicando o aprendizado e, porque não dizer, afastando da escola a parcela mais necessitada da população jovem que tem nas instituições públicas de ensino uma saída para vencer a carência de alimentos em seus domicílios.



 Pela omissão, deficiência no controle e negligência demonstrados, cabe multa à responsáveis, assim como determinação ao Prefeito para que tome medidas necessárias ao saneamento da situação, sob pena de penalidade pecuniária.

7-Irregularidades no Processo de Inexigibilidade  de Licitação 07/2012



O procedimento intitulado teve por objeto a contratação direta do Escritório de Advocacia Dias, Monteiro e Resende - Advogados Associados, com atribuições para:

-Rever dívidas fiscais do Município com a União, identificando possíveis irregularidades no recolhimento de contribuições previdenciárias e consequente compensação dos valores pagos a maior;
-Reduzir a base de cálculo de contribuições previdenciárias e restituição de valores pagos indevidamente, através de interposição de ações judiciais e/ou administrativas;
-Expurgar a elevação da alíquota do RAT - Riscos Ambientais do Trabalho, de 1% para 2%, e compensação dos valores pagos a maior.



Na opinião dos auditores, a forma de contratação feriu os artigos 25 e 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, além dos Princípios da Legalidade e Impessoalidade previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal. Isso porque não foram comprovadas a impossibilidade de competição, a singularidade do objeto licitado, a justificativa do preço contratado e a notória especialização do contratado, contrariando 


A defesa (fls. 4022/4048), por sua vez, argumentou que “os serviços prestados pelo escritório contratado não são idênticos aos realizados pelos outros escritórios/institutos citados pelo Relatório de Auditoria, tanto em relação ao objeto, como quanto à forma de execução” e que “o modus operandi utilizado pelos contratados é característica e os singulariza de todos os demais escritórios de advocacia que trabalham em reestudos tributários dos municípios”.



E arrematou: “não se tratam os referidos trabalhos de atividades corriqueiras e comuns da advocacia, mas sim de trabalhos específicos e complexos, caracterizadores da singularidade” e que “a singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do advogado por si só justificaria a ausência de competição, pois o preço mínimo da contratação não é fator crucial que estabelece a melhor contratação para o Município”.

  
A respeito do tema, enxergo procedência nas contrarrazões da defesa. Sabemos o quanto divergentes têm sido as decisões deste TCE-PE a respeito do tema. O próprio interessado acostou algumas que, em situações análogas, acataram o permissivo legal da inexigibilidade.  No presente caso, o objeto reveste-se de natureza singular, exigindo notória especialização, que pode ser comprovada por meio de atuações anteriores trazidas pelo contratado para outros Municípios, dentro ou fora do Estado de Pernambuco. 



Diante da situação, entendo por afastar a acusação.

8-  Contribuição previdenciária paga a maior devido a erros da Receita Federal no procedimento de retenção do FPM  - Compensação  declarada pelo Município através de deduções na GFIP em 03 meses de 2012 (agosto, setembro e outubro)  - Pagamento de honorários  advocatícios  antes de vencer o prazo final de 05 anos  para a Receita Federal  homologar expressa ou tacitamente a Compensação - Suposto dano ao Erário de  R$ 329.082,03



Anexo  aos autos o Contrato nº 115/12 e 1º Aditivo celebrado entre a Prefeitura de Vitória de Santo Antão e a firma Dias, Monteiro e Rezende Advogados Associados, cujo objeto já fora explicitado no item anterior. O prazo de vigência compreendeu o intervalo de 03/09/2012 a 01/05/2013 (vol. 18, fls. 3539-3546).



A cláusula 2ª do referido instrumento estipula o montante de R$ 2.928.475,52 em favor da contratada, a título de honorários de êxito. Essa quantia foi fixada a partir de um Relatório Estimativo de Benefícios elaborado pelo contratado, e que previu uma economia para a Prefeitura estimada em R$ 15.017.823,23.  Sua remuneração foi então determinada na razão de 20% daquela soma.



Entretanto, tudo dependeria da satisfação aos seguintes requisitos: 
-Comprovação da efetivação do benefício auferido pelo Município;

-Pagamento deve obedecer a uma proporcionalidade com a utilização do benefício por parte do Município;

-Entende-se por efetivação a utilização, anulação e/ou recebimento dos créditos, bem como a economia/benefício auferido pelo Município, em decorrência do trabalho realizado;

-A comprovação da efetivação dos serviços será feita através da apresentação de Relatório Demonstrativo de Benefícios, devidamente acompanhados de documentos probatórios.



E é justamente onde reside a impugnação da auditoria pois, uma vez assinado o contrato, a Prefeitura emitiu a favor do contratado o empenho global nº 1268/2012, no valor do previsto no contrato. Ato contínuo, vieram os sub-empenhos nº 1266/2012-2, 1266/2012-1 e 1266/2012-3, cuja soma perfaz R$ 329.082,03, tudo à revelia da comprovação da efetivação acordada no contrato.



Isso porque estamos tratando de tributos cujo lançamento por declaração submete-se à homologação administrativa por parte do órgão de previdência.  Sem esse ato, não há porque se falar em quitação dos débitos.  Essa preocupação, inclusive, foi externada pela própria Procuradoria Jurídica do Município, em seu Parecer    nº 258/2012, anexo às fls 3462 a 3468.



A conclusão técnica não poderia ser outra senão a imputação dos valores despendidos, cuja responsabilidade recaiu sobre o Prefeito Elias Lira. 



Em suas razões (fls 4048 a 4050 - vol 21), o acusado pugnou pela correção dos pagamentos, asseverando que a atuação do contratado trouxe benefícios efetivos ao erário municipal.



Seus argumentos foram submetidos à análise da Equipe de Auditoria que, na Nota Técnica de Esclarecimento, além de reproduzi-los na essência, (fls. 5495/5497 – vol. 28) apresentou os seguintes comentários:

"Irregularidade apontada no item 3.7.4 do relatório de auditoria cujos argumentos da defesa encontram-se às fls. 4048 a 4050 do processo.

O ponto de auditoria trata do pagamento irregular no valor de R$ 329.082,03 de honorários de êxito à escritório de advocacia por não ter havido a homologação da compensação previdenciária.  

Quanto ao item em questão, o defendente alega que a compensação extingue o crédito tributário e dessa forma esse teria direito aos seus honorários, proporcional ao benefício auferido pelo município com a compensação, conforme texto transcrito: “Em sendo a causa extintiva do débito do município (crédito tributário da União), no momento da sua realização nasce o benefício econômico ao Município, com a quitação (extinção) de seu débito pela utilização do crédito apurado. Nesse soar, em sendo esta a causa de nascimento do dever de pagar honorários ao contratado, reputa este Município estarem corretos os pagamentos de honorários realizados”. 

Além da alegação acima o defendente afirma que não há contra o município nenhum procedimento administrativo com fim de revisar as compensações por ele realizadas e anexa consulta a processos feita ao Ministério da Fazenda comprovando o fato, documentos às fls. 4410 a 4416. Também anexa documentos às fls. 4417 a 5181 demonstrando a metodologia de cálculo por ele utilizada para fazer o levantamento das compensações.  

Quanto às alegações dos defendentes se tem a comentar que, de acordo com a consulta feita em 25/09/2013 ao sítio http://comprt.fazenda.gov.br/e-gov/cons_por_cnpj_os_processos_ do Ministério da Fazenda ás fls. 4411 a 4415, e Ofício nº 0083/2013 às fls. 4416, o pedido de compensação previdenciária ao Ministério só ocorreu em 28/06/2013, dessa forma não cabia até a referida data a possibilidade da prefeitura ter efetuado pagamento de honorários ao escritório de advocacia por não ter havido a solicitação ao Ministério da Fazenda de compensação por parte do Município de Vitória.

Conforme a Lei Federal nº 9.30/96, art. § 1º e § 2º, abaixo transcrita:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002). 

A compensação previdenciária só será efetuada mediante a entrega de declaração pelo sujeito passivo à Secretaria da Receita Federal. Como não houve a solicitação da compensação, o município não teria beneficio algum auferido que justificasse o pagamento dos empenhos abaixo relacionados: 

	
	
	
	Data
	

	Empenho
	Tipo
	Situação
	Empenho
	Liquidação
	Pagamento
	Valor (R$)

	1.266/2012
	Global
	
	30/08/2012
	
	
	2.928.475,52

	1.266-1/2012
	Subempenho
	Pago
	17/10/2012
	17/10/2012
	17/10/2012
	112.607,58

	1.266-2/2012
	Subempenho
	Pago
	17/10/2012
	17/10/2012
	17/10/2012
	114.797,75

	1.266-3/2012
	Subempenho
	Pago
	08/11/2012
	08/11/2012
	02/01/2013
	101.676,70

	Total pago no exercício 2012, em 17/10/2012
	112.607,58

	Total pago no exercício 2013, em 02/01/2013
	216.474,45

	Total pago
	329.082,03


Em relação ao argumento da defesa de que a compensação extingue o crédito tributário e dessa forma o escritório teria direito aos honorários advocatícios, tem-se a comentar:  

Conforme o art. 150 da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional) quando aborda lançamento por homologação e exposto pelo próprio defendente: “Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação (a exemplo do em discussão) toda atividade é transferida ao próprio contribuinte...”, ou seja, quem calcula o valor a ser compensado é o próprio contribuinte.

Dessa forma, não há como, se falar em “honorários de êxito”, pois, inicialmente a compensação é uma atividade unilateral, cabendo apenas a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos possíveis de compensação. 

A qualidade do método utilizado para os cálculos da compensação só será avaliada quando da análise do crédito compensado pela Secretaria da receita Federal. Independente da qualidade dos cálculos apresentados inicialmente a compensação pode ser efetuada.  

A Lei Federal nº 9.430/96 em seu art. 74, § 2º, também expõem que a compensação declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Ou seja, a decisão sobre a compensação de créditos não se encontra em estágio definitivo podendo ainda ser revisada e questionada pela Secretaria da Receita Federal administrativa e judicialmente. O benefício seria apenas temporário.

A Procuradoria Geral do Município de Vitória de Santo Antão, no parecer às fls. 3.468, demonstrou preocupação a respeito do pagamento de honorários à firma Dias, Monteiro e Rezende Advogados Associados, com base na fase inicial da compensação: 

25 – Ainda com relação a pagamento de honorários, faz-se necessário um ajuste mais rigoroso do momento em que os mesmos serão devidos, tendo em vista que o aproveitamento do crédito por orientação do proponente, sem a existência de decisão judicial ou administrativa transitada em julgado, não deverá ser condição ensejadora da cobrança dos mesmos, haja vista a temeridade que se reveste a utilização de créditos fiscais sem a competente autorização.

26 – É necessário ainda fazer uma análise do risco do serviço ora proposto, tendo em vista que no objeto do contrato não restou demonstrado se o direito pretendido será perseguido através de ação ordinária, que em caso de insucesso acarretará na condenação em honorários de sucumbência, trazendo enorme prejuízo ao erário público.

Dessa forma não há como se falar em honorários advocatícios, pois não houve ainda a definitiva comprovação do benefício auferido. 

Ressalta-se ainda que, no sítio do Ministério da Fazenda, como já comentado acima, não há pedido de compensação no período de vigência do contrato com a firma Dias, Monteiro e Rezende Advogados Associados, conforme contrato e termo aditivo às fls. 3339 a 3546, a vigência foi até 02/01/2013.

Dessa forma, mantêm-se os termos do relatório de auditoria."



Embora sem ser compelido à devolução dos valores percebidos, o Escritório de advocacia Dias, Monteiro e Rezende Advogados Associados, foi regularmente notificado e apresentou sua defesa às fls. 5503/5516 (vol. 29). 



Os argumentos defensórios e os documentos apresentados foram analisados pela equipe de auditoria, que elaborou a Nota Técnica de Esclarecimento constante às fls. 5667/5681 (vol. 29) dos autos, onde assim se posicionou:

"Em síntese, eis as alegações do terceiro interessado:

1)Com relação ao item 3.7.1 do Relatório de Auditoria – “Contratação irregular de assessoria através de inexigibilidade de licitação”, o terceiro interessado, DMRS Advocacia, limitou-se a resumir a defesa apresentada pelo Município, fls. 4.022 a 4.044), nos seguintes termos:

(...)
6. Do item 3.7.4: Do correto pagamento dos honorários em razão da utilização de créditos decorrentes de retenções indevidas no FPM.
Apontou o Relatório de Auditoria, nas fls. 3.972 a 3.976 dos autos, haver irregularidade no pagamento de honorários antes da homologação das compensações realizadas, decorrentes de retenções no FPM do Município em desconformidade com a legislação aplicável. Em relação a isso, explicitou em defesa o Município (fls.4.071/4.081): ...

Sobre tais argumentos, o Corpo Técnico, por meio de Nota Técnica de Esclarecimento sobre a defesa       (fls. 5.495/5.497), resumiu-se a afirmar o seguinte: ...
Em relação ao primeiro ponto (item a), extrai-se ter o Corpo Técnico incorrido em confusão, pois desconsiderou que os créditos inseridos no pedido formulado através do Ofício nº 0083/2013          (fls. 4.414/4.416) não foram objeto das compensações que ampararam os pagamentos.
[image: image1.png]Com efeito, conforme já explicado na metodologia, os créditos decorrentes de tal pedido são aqueles provenientes de pagamentos a maior por erro do Município. Estes foram objeto de pedido de compensação de ofício. Tal forma de compensação, regulamentada pelos arts. 61 a 66 da IN RFB 1.300/2012, é realizada por ato do próprio Fisco com débitos vencidos.

As compensações já realizadas, que dão suporte aos pagamentos, são decorrentes de erros da Receita (retenção no FPM em desconformidade com o crédito tributário constituído via GFIP), sendo este caso de compensação por ato do contribuinte, regulamentada pelos arts. 56 a 59 da mesma IN RFB 1.300/2012, conceituada como aquela realizada por ato do contribuinte com débitos vincendos.
Em outras palavras, não só são créditos distintos, como os procedimentos adotados para sua utilização são diferentes. Um só pode ser realizado pelo Fisco e com débitos vencidos (de ofício) e o outro apenas pelo contribuinte e com débitos vincendos (por ato do contribuinte).

Assim, de fato, em relação aos créditos inseridos no processo administrativo deflagrado pelo citado ofício nº 0083/2013, o escritório só fará jus à percepção de honorários após a finalização daquele processo administrativo, com manifestação expressa e prévia da Receita Federal reconhecendo o crédito e procedendo com o encontro de contas.

O outro equívoco (item b), ainda sobre tal ponto, decorreu da presunção de que as compensações realizadas por ato do contribuinte com débitos vincendos se dão por meio de processo administrativo formalizado com tal fim exclusivo (com registro no comprot). Contudo, por força do que explicita o § 7º do art. 56 da IN RFB 1.300/2012: “§ 7º A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua efetivação” – Destacou-se.

Inclusive, há no programa de geração e envio da GFIP (SEFIP) campo próprio para tanto, onde é informado não só o valor do crédito, mas as competências de origem do crédito. É o que se extrai do seguinte trecho do Manual do SEFIP: ...

É o que se verifica, exemplificativamente, das GFIP’s do Município relativas às compensações realizadas no mês de novembro de 2012 (competência 10/2012) anexadas ao presente (Anexo II).
Relativamente ao raciocínio traçado no item c, acima, este, data vênia, não merece guarida, pois, importaria em  presunção  de  erro,  já  se  encontrando  devidamente rebatido na defesa do Município.
Ademais, a escolha pela utilização dos créditos decorrentes de retenções no FPM em desconformidade com o crédito tributário constituído via GFIP (retenções a maior) através de tal procedimento não se deu ao acaso, mas sim em razão de ter o escritório comprovado não só a origem (de fato e de direito) do crédito          (fls. 4.417/5.177), como ter demonstrado ter obtido resultados positivos em casos análogos            (fls. 4.381/4.409 e 5.069/5.118), inclusive com manifestação positiva da própria Receita Federal (fls.5.119/5.120).

(...)

Diante do exposto constatamos:

(...)
5)No que tange ao pagamento indevido dos honorários, a própria Procuradoria Geral do Município, segundo o Relatório de Auditoria, fls. 3981, assim se pronunciou às fls. 3468:

25 – Ainda com relação a pagamento de honorários, faz-se necessário um ajuste mais rigoroso do momento em que os mesmos serão devidos, tendo em vista que o aproveitamento do crédito por orientação do proponente, sem a existência de decisão judicial ou administrativa transitada em julgado...

A alegação do terceiro interessado de que os valores recebidos a título de pagamento de honorários não dizem respeito ao principal contratado, alegação esta que não restou devidamente comprovada nos autos, faz nascer sérias preocupações com relação aos termos do contrato celebrado, preocupação esta já manifestada também pela própria Procuradoria Geral do Município, fls. 3981, fazendo referência às fls. 3468:

26 – É necessário ainda fazer uma análise do risco do serviço ora proposto, tendo em vista que no objeto do contrato não restou demonstrado se o direito pretendido será perseguido através de ação ordinária, que em caso de insucesso acarretará na condenação em honorários de sucumbência, trazendo enorme prejuízo ao erário público.

Em face destas considerações, opinamos por manter todos os termos do Relatório de Auditoria, com exceção do item 3.7.3 – “Compensação irregular de valores”, já devidamente corrigido pela Nota Técnica de Esclarecimento, fls. 5495.

(...)"



A equipe concluiu  que os documentos e argumentos apresentados não alteram a inicial.  


E, em primeira apreciação da matéria, estava inclinado a acatar a sugestão da auditoria responsabilizando, inclusive,  o prestador de serviço contratado. 



Todavia, após análise de outros fatos e fundamentos sobre o tema, não estou totalmente convencido da caracterização do dano efetivo ao Erário, pelo menos com as informações que constam nos autos.


É certo que o ônus da prova da boa e regular aplicação dos recursos públicos pertence ao gestor e não à equipe de auditoria do TCE-PE.  Porém, na hipótese de glosa de despesas indevidas e imputação de responsabilidade de devolução aos cofres públicos, entendo que não pode haver qualquer dúvida sobre o efetivo prejuízo.

Há diversos esclarecimentos e informações complementares necessárias à configuração do dano ao Erário e que não foram devidamente esclarecidas, nem pela equipe tão pouco  pelos responsáveis. São elas:

·  Quando há pagamento a maior ou indevido de contribuições previdenciárias pelo ente público, a única opção legal na via administrativa   seria o requerimento de restituição perante a Receita Federal aguardando-se sua decisão final expressa ?

· Quando há pagamento a maior ou indevido de contribuições previdenciárias pelo ente público, haveria  também a possibilidade legal de deduzir o valor pago a maior  nos próximos pagamentos, não sendo necessário aguardar uma decisão  expressa da Receita Federal ?;

· No caso do questionamento anterior, o procedimento  consiste em o ente público declarar na GFIP  no item "Compensação", o valor a ser deduzido ?

· Na Compensação através de auto-declaração na GFIP pelo ente público, a Receita Federal deve se pronunciar sobre a correção do crédito no prazo de 05 anos, sob pena de homologação tácita ?


De acordo com documentos dos autos e Relatório de Auditoria (vol. 18, fls. 3547-3597 e vol. 20,  fls. 3977-3982)  as compensações impugnadas e respectivos honorários pagos referem-se  a 03 (três) meses de 2012, quais sejam: 

· AGOSTO/2012

· SETEMBRO/2012  e

· OUTUBRO/2012


Então o prazo de prescrição para a Receita Federal homologar expressa ou tacitamente as compensações dos 03 (três)  meses supracitados vencerá respectivamente em:

· JULHO/2017

· AGOSTO/2017  e

· OUTUBRO/2017.


Ou seja, se ao final desses meses a Receita Federal não questionar as compensações lançadas  na GFIP  em favor da Prefeitura, tal crédito não mais poderá ser questionado, significando que os honorários advocatícios pagos passam a ser considerados válidos.


Analisando as normas jurídicas sobre o tema, verificamos que há previsão expressa sobre a possibilidade da compensação de créditos previdenciários do contribuinte contra a Fazenda Pública por meio de  lançamento na GFIP, deduzindo o valor da contribuição a pagar, não sendo necessário um requerimento formal de compensação.


Além disso, será de 05 anos o prazo de homologação da compensação declarada pelo contribuinte, contado da data da entrega da declaração de compensação. 


Seguem abaixo dispositivos do CTN, duas Leis Federais e uma Instrução Normativa da Receita Federal, todos disciplinando aquele procedimento como meio legal  de recuperação de tributos e contribuições, pagos  a maior ou com erro
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.
	
	Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.


Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
(...)

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)
II - a compensação;
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.
	
	Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.


Art. 89.  As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)

§ 9o  Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 10.  Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do 

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm" \l "art44i." \n _blank
caput do art. 44 da Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm" \l "art44i." \n _blank
o 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei   nº 11.941, de 2009).
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
	
	Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.


Seção VII Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições
(...)
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.     (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)   (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)      (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)     (Vide Lei nº 12.838, de 2013)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.    (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:   (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
(...)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:    (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...)

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1300, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012
Estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências.

Seção V Da Compensação de Contribuições Previdenciárias
Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas “a” a “d” do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes.
 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1529, de 18 de dezembro de 2014)
§ 1º Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa.
(...)
§ 7º A compensação deve ser informada em GFIP  na competência de sua efetivação, observado o disposto no § 8º.
 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1529, de 18 de dezembro de 2014)
   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1529, de 18 de dezembro de 2014)
§ 8º A compensação de débitos da CPRB com os créditos de que trata o caput será efetuada por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à RFB do formulário constante do Anexo VII desta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório, e observará o disposto no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.

 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1557, de 31 de março de 2015)
Art. 57. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.
Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora.
Art. 58. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
Ressalte-se que, ao menos, desde 2011 a própria Receita Federal  vem alertando esta Corte de Contas sobre as compensações irregulares realizadas por Prefeituras do nosso Estado,  com fundamento em contribuições previdenciárias pagas de forma indevida sobre a remuneração de agentes políticos. Trata-se do Ofício nº 60/2011/SRRF04/GAB, de 23/03/2011, endereçado ao Procurador-Geral do MPCO (vide Anexo).

Todavia, a questão de mérito impugnada neste Processo é totalmente diversa da constante do citado “Alerta” da Receita Federal, por tratar da comprovação de equívocos  da Receita Federal na retenção a maior sobre repasse mensal do FPM, ou seja, os valores retidos eram superiores aos devidos  e declarados  pela Prefeitura e  constantes da GFIP. 

O que pretendemos registrar é que as referidas compensações  lançadas diretamente na GFIP em favor da Prefeitura possuem  fortes indícios de fundamento jurídico. Foram juntados aos autos processos administrativos de outros entes públicos em que a Receita Federal reconheceu idêntico equívoco  e determinou a devolução.

Outro ponto a ser destacado é que tanto a "Restituição" como a "Compensação" são opções previstas na legislação como meios legítimos e legais postos à disposição do contribuinte para recuperar os pagamentos realizados a maior. No entanto, enquanto na primeira, faz-se necessário requerimento expresso, além esperar decisão da Receita Federal, na compensação é possível o contribuinte lançar na GFIP e deduzir do valor devido, beneficiando-se do crédito imediatamente. Nesta, haverá homologação, expressa ou tácita, no prazo de 05 anos.

As Decisões do TCE-PE a partir de 2012 reprovando tais despesas e determinando restituição ao Erário dos honorários pagos referem-se à hipótese de compensação  indevida objeto do Alerta da Receita Federal. Foram compensações irregulares realizadas por Prefeituras do nosso Estado  com fundamento em supostas contribuições previdenciárias pagas de forma indevida sobre a remuneração de agentes políticos, com fortes indícios de fraude de escritórios de advocacia  e/ou agentes públicos que compensavam créditos prescritos ou inexistentes. 

Segue abaixo uma dessas decisões, julgada pelo Pleno em sede de Recurso Ordinário, considerando indevidos os pagamentos  dos honorários

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 11/06/2014

PROCESSO TC Nº 1302888-1
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO GILDEVAN COELHO MELO, SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA,

CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 454/13 (PROCESSO TC Nº 1080065-7)

RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

OS CONSELHEIROS MARCOS LORETO, DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR, JOÃO CARNEIRO CAMPOS, RANILSON RAMOS E MARCOS NÓBREGA VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR GERAL, DR. CRISTIANO DA PAIXÃO PIMENTEL.

(…)

Dentre as considerações tomadas como fundamento da Decisão merecem destaque as seguintes:
(...)

CONSIDERANDO o pagamento indevido de honorários advocatícios ao escritório de advocacia Bernardo Vidal e Associados, sem a prévia homologação pela Receita Federal da quantia exata do valor do crédito previdenciário da Prefeitura, no valor de R$ 20.141,66;

(…)
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer MPCO 
nº 694/2013, de autoria do Procurador Dr. Cristiano da Paixão Pimentel, que opinou pelo conhecimento do presente recurso ordinário e, no mérito, foi pelo seu desprovimento, considerando que os argumentos de defesa são insuficientes para a reforma da deliberação recorrida.

As razões que levaram o MPCO a este opinativo foram:
(...)
2. Pagamento de honorários
O MPCO pede licença para transcrever os fundamentos do voto recorrido:
“Reputamos que assiste razão è equipe de auditoria do TCE-PE e se trata de grave irregularidade.

Analisamos o instrumento de contrato celebrado entre a Prefeitura e o escritório de advocacia Bernardo Vidal Consultoria Ltda., representado pelo sócio administrador e advogado Sr. Bernardo Vidal, inscrito na OAB-PE sob o 
nº 25.145 (vol. 08, fls. 1453-1458) e constatamos que diversas cláusulas foram descumpridas, não havendo qualquer fundamento jurídico para o pagamento antecipado de 20% de honorários sem a obtenção de decisão administrativa em processo específico na Receita Federal ou decisão judicial especifica que definisse em caráter definitivo o valor exato dos supostos créditos previdenciários a serem objeto de compensação com dividas futuras da Prefeitura.

Note-se que foram pagos honorários de R$ 20.141,66 apenas quanto aos supostos créditos previdenciários do mês de setembro/2009. Como o contrato está em vigor até 31/12/2012, certamente deve ter havido outros pagamentos em favor do referido escritório, ensejando prejuízo aos cofres públicos em valores muito superiores.
O que o escritório de advocacia limitou-se a fazer foi a estipulação do valor do suposto crédito, preparou a guia de pagamento com tal desconto e orientou a Prefeitura a pagar os débitos previdenciários com tal redução, solicitando, em seguida, o pagamento dos honorários de 20%. Ou seja, o pagamento de honorários apenas seria razoável após decisão em procedimento administrativo na Receita Federal ou em processo judicial especifico em que fosse decidido o valor exato do crédito previdenciário em favor da Prefeitura.

Em pesquisa apenas no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, verificamos que outras 20 (vinte) prefeituras pernambucanas celebraram idêntico contrato com o referido advogado. Este número pode ser bem maior tendo em vista que há municípios com diário oficial próprio, outros que publicam no diário oficial coordenado pela AMUPE, outros que publicam no átrio da Prefeitura e aqueles que simplesmente não publicam os extratos.

(...)
Ademais, há noticias (vide Parecer MPCO nº 454/2011) de que no Estado da Paraíba, cerca de 50 (cinqüenta) prefeituras formalizaram contrato com o aludido advogado com objeto similar.

É importante informar ao conselheiro relator que a própria Receita Federal já expediu oficio ao TCE-PE alertando sobre as compensações irregulares realizadas por prefeituras do nosso Estado. Trata-se do Ofício nº 60/2011/SRRF04/GAB, de 23/03/2011, endereçado ao Procurador-Geral do MPCO.
Para aprofundamento do tema, é bastante elucidativo o Parecer MPCO 454/2011 (Processo TC nº 1005039-5, Relator: João Carneiro Campos).

De acordo com o citado ofício da Receita Federal, após a decisão do STF e Resolução do Senado Federal, foram editadas normas específicas para orientar os entes políticos quanto ao modo de peticionar restituição ou de compensar os recolhimentos realizados com base na norma inconstitucional, quais sejam: Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008, Instrução Normativa MPS/SRP nº 15, de 12/09/2006, Portaria MPS nº 133, de 02/05/2006, e o Ato Declaratório Executivo RFB nº 60, de 17/10/2005, os quais se reportam especificamente à possibilidade de restituição ou compensação de créditos, em razão da suspensão dos efeitos do art. 12, inciso I, alínea “h”, da Lei nº 8.212, de 1991.

Analisando tão somente a Instrução Normativa nº 15/2006, da Secretaria da Receita Previdenciária, observa-se que as condições fixadas são razoáveis e pertinentes. Assim, no caso dos municípios, é possível efetuar a compensação dos valores descontados dos prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, desde que atendidas as seguintes condições cumulativas:

Comprovação de que a contribuição foi efetivamente recolhida;

Declaração do exercente de mandato eletivo com a ciência de que esse período não será computado no seu tempo de contribuição para efeito da concessão de benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS;

Comprovação de que a Prefeitura ressarciu os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores de tais valores ou demonstre que possui uma procuração por instrumento particular, com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público, outorgada pelo exercente de mandato eletivo, autorizando-o a efetuar a compensação;

ausência de prescrição dos valores a serem compensados.
Verificamos que a Defesa não demonstrou com documentos idôneos o atendimento às 04 condições supracitadas. O escritório de advocacia também não comprovou com memória de cálculo quais foram os procedimentos e estudos para se quantificar valor do suposto crédito.
Dessa forma, reputamos que deve ser mantido o débito apontado no valor de R$ 20.141,66 (vinte mil cento e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos) a ser devolvido ao Erário de forma solidária por Evaneide Antônia de Melo (Prefeita), Pedro Gildevan Coelho Melo (Secretário de Finanças) e pelo escritório de advocacia Bernardo Vidal Consultoria Ltda.

Outrossim, sugerimos, com base no art. 76 da LOTCE, que a empresa Bernardo Vidal Consultoria LTDA e seus sócios sejas declarados inidôneos para contratar com o poder público.

Para finalizar, recomendamos ao conselheiro relator que avalie com os demais conselheiros as seguintes medidas preventivas e corretivas a fim de evitar que idêntica irregularidade seja praticada pelos demais entes jurisdicionados:

Instauração de Auditoria Especial tendo como objeto a análise de todos os contratos celebrados entre os entes jurisdicionados e o referido escritório de advocacia a fim de reunir em só processo todo o valor pago de forma antecipada ao referido escritório de advocacia, facilitando, assim, possível responsabilidade solidária pelo dano ao Erário com fulcro no art. 25, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93;

Emissão de alerta a todos os entes jurisdicionados do TCE-PE informando-os do risco das compensações previdenciárias efetuadas sem o atendimento dos requisitos exigidos pela Receita Federal;

Comunicação à OAB-PE para apuração de possível desrespeito ao estatuto da advocacia e código de ética na conduta do advogado e seus sócios em induzir os prefeitos no direito a suposto crédito, bem como à cobrança antecipada de honorários de 20% por uma consultoria equivocada e sem o respaldo de decisão judicial ou administrativa específica”

O recurso alega, em resumo, que os serviços foram prestados e que não há qualquer irregularidade. Em verdade, data máxima vênia, a fundamentação do recurso é muito sucinta, ante o detalhamento da deliberação recorrida.

Com efeito, neste caso concreto, temos a ausência de qualquer comprovação da prestação de serviços pelo referido escritório de advocacia. Ademais, não estava comprovada a notória especialização, para dispensar a licitação, pois vários outros escritórios fizeram os mesmos serviços no Estado. Ainda, não havia justificativa para o pagamento antecipado de honorários, de forma contrária ao exigido pela jurisprudência do Tribunal. Por fim, como colocado na deliberação recorrida, a própria Receita Federal oficiou ao TCE-PE alertando das irregularidades deste contrato de compensação de valores devidos ao INSS.

Portanto, permanecem os motivos para rejeição do item, contidos na deliberação recorrida.
O recurso não deve ser provido, no item.

(...)
VOTO DO RELATOR

Srs. Conselheiros e Sr. Procurador Geral, (...)

Quanto ao mérito da questão, entendo por acatar o opinativo da Auditoria e do Ministério Público, excetuando-se, pelas razões abaixo expostas, o que diz o seguinte considerando da Decisão 454/13:

.CONSIDERANDO que o então Secretário de Obras, 
Sr. Carlos Magomante da Silva Júnior, foi remunerado indevidamente por serviços particulares prestados na elaboração de projeto e plantas baixas de engenharia, no valor de 
R$ 6.005,00.

O caso ora em debate difere da hipótese de compensação de contribuições previdenciárias perante a Receita Federal.


Mesmo ciente de que a edição de uma Súmula nada mais é do que a consolidação da jurisprudência a respeito de uma determinada matéria, não significando afirmar que haverá um novo direito a partir dela, o fato é que a Súmula TCE nº 18, de 15/04/2014, abaixo transcrita, foi aprovada quase 02 anos após a assinatura do contrato em comento, que remonta  ao exercício de 2012.

“Nos casos de contratação de serviços de assessoria ou consultoria com vistas à compensação de créditos tributários junto à Previdência Social ou de outros créditos da União e dos Estados, o pagamento de honorários pelo Município só poderá ser efetuado após a homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão judicial transitada em julgado.”

Após a aprovação da Súmula TCE nº 18/14  não há dúvidas de que o procedimento de compensação via auto-declaração na GFIP poderá continuar  sendo realizada, porém, os honorários advocatícios apenas deverão ser pagos após o prazo final de 05 anos para a Receita Federal decidir  sobre a correção dos créditos.


Quanto às condições previstas na cláusula segunda do Contrato para o pagamento dos honorários advocatícios (vol. 18, fls. 3539-3540), entendemos que não houve descumprimento expresso de tal cláusula nos pagamentos realizados e objeto de glosa da equipe de auditoria,  porque  não foi incluído como  condição expressa a homologação expressa ou tácita da Receita Federal. 


A condição foi a efetivação do benefício pelo Município. A esse respeito, cabem duas interpretações: 1) que a efetivação do benefício apenas se daria com a homologação da Receita Federal;  2) ou que tal efetivação  já ocorreria com  a utilização da dedução na GFIP.


Oportuno citar que há precedente recente do próprio TCE-PE considerando legal o pagamento dos honorários  com base em compensação objeto de Alerta da Receita Federal e que não tem relação com a compensação arguida neste processo
INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 29/04/2014

PROCESSO TC Nº 1250252-2
AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
INTERESSADOS: ROGÉRIO ARAÚJO LEÃO, ANA PAULA DE ALMEIDA NOVAES, VALDENIR BARBOSA DA SILVA, KLÉCIA POLYANNA PEREIRA SEVERO, MARINALVA DA SILVA SANTOS, MOACIR GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS, MOURA, TRAJANO E FONSECA ADVOGADOS ASSOCIADOS

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS

PRESIDENTE: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS 

O CONSELHEIRO CARLOS PORTO VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. PRESENTE A PROCURADORA DRA. MARIA NILDA DA SILVA.

(...)

VOTO DO RELATOR

(…)

Honorários advocatícios pagos sem a comprovação de legalidade relativa à recuperação de crédito (item 2.8 do Relatório de Auditoria), descumprimento ao Acórdão TC nº 0477/11, alínea “g”.

A Prefeitura Municipal contratou Moacir Guimarães Advogados Associados para promover a recuperação de créditos oriundos do recolhimento indevido da contribuição previdenciária dos detentores de mandato eletivo, relativas ao período de 2000 a 2004.

Segundo o Relatório, a Prefeitura teria pago honorários no valor de R$ 96.195,47 sem que tivesse havido decisão definitiva em processo administrativo ou judicial, em que pese o contrato de prestação de serviços estipular honorários de êxito de 20% sobre o efetivo benefício auferido pelo Município.
A defesa foi trazida aos autos por Moura, Trajano e Fonseca Advogados Associados, sucessora do escritório contratado (docs. fls.), e aduz, por sua vez, que: 

-A interessada não foi contratada somente para a recuperação e compensação de créditos previdenciários. O contrato envolvia outros serviços, dentre eles: afastamento da elevação da alíquota da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho de 1% para 2% e revisão dos parcelamentos celebrados entre o Município e a RFB, segundo a cláusula segunda do contrato;

-Dos R$ 96.195,47 recebidos pela interessada, R$ 53.933,13 são concernentes à recuperação de créditos previdenciários; o restante – R$ 42.262,34, diz respeito a outros serviços não abordados pelo Relatório de Auditoria;

-Os créditos eram oriundos de contribuições previdenciárias indevidamente retidas de agentes políticos no período de abril 2000 a setembro de 2004, os quais não estavam prescritos e que tiveram a inconstitucionalidade declarada pelo STF (RExt 35171/PR) e, posteriormente, a exigibilidade suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução nº 26 de 21/06/2005.
Inicialmente, ressalto que não há ilicitude no objeto do contrato. Não há menção nos autos, nem no Relatório de Auditoria, acerca da inexistência dos créditos, cingindo-se a impugnação da auditoria ao pagamento antecipado dos honorários e suposta prescrição dos créditos previdenciários.
No que tange à prescrição, há inúmeras decisões judiciais reconhecendo a existência desses créditos, isto é, pela ausência de prescrição, sendo esse o objeto da contratação do escritório de advocacia, que entendeu por bem interpor ação judicial para ver declarada a sua existência, ainda em tramitação. Por essa razão, entendo que não deve esta Corte manifestar-se – ao menos nesta oportunidade – acerca deste mérito (prescrição dos créditos), deixando a questão para o Judiciário e atendo-se à análise do procedimento adotado pelo gestor quanto ao pagamento da despesa, se antecipado ou não. 
Nesse ponto, entendo que em ações como a que presente se analisa não é recomendável que se antecipe o pagamento de valores antes que efetivamente se dê a homologação da compensação pela Receita Federal ou o trânsito em julgado da decisão judicial. 

No entanto, é inegável que houve a prestação dos serviços jurídicos pelo escritório de advocacia contratado, na medida em que o pagamento envolveu outras demandas, quais sejam, o  afastamento da elevação da alíquota da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho de 1% para 2% e revisão dos parcelamentos celebrados entre o Município e a RFB, segundo a cláusula segunda do contrato celebrado e acostado aos autos – fls. 415. 

Verifica-se também a realização dos serviços no que tange a identificação (levantamento) dos créditos previdenciários a compensar, bem como na interposição de ação judicial e implementação dos procedimentos contábeis de compensação.

Demasiado falar-se em devolução de honorários, o que, a meu ver, certamente implicaria enriquecimento ilícito da Municipalidade que usufruiu dos 

serviços prestados, assim como se beneficiou da compensação dos créditos, ainda que pendentes de homologação pela Receita Federal.

Por tudo isso, deixo de determinar a restituição dos valores pagos a título de honorários advocatícios, e voto no sentido da emissão de recomendação deste Tribunal para que honorários advocatícios contratados ad exitum para recuperação de créditos somente sejam pagos em face de decisão administrativa ou judicial definitiva. 
Isso posto;

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria e das defesas apresentadas; 
CONSIDERANDO que o conjunto das falhas apontadas não tem o condão de ensejar o julgamento pela irregularidade da presente Auditoria Especial; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 caput e 71, inciso II, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Julgo REGULAR, COM RESSALVAS, o objeto da presente Auditoria Especial realizada na Prefeitura Municipal de São José do Belmonte, relativa ao exercício financeiro de 2012.
Registre-se outro precedente relevante desta Corte de Contas, julgado pelo Pleno em sede de recurso ordinário, suspendendo a análise da legalidade dos pagamentos indevidos dos honorários  haja vista ação judicial com controvérsia idêntica
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24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 01.07.2015

PROCESSO TCE-PE Nº 1306411-3

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REPRESENTADO PELO PROCURADOR DR. GUSTAVO MASSA AO ACÓRDÃO T.C. 1143/13  (PROCESSO TCE-PE Nº 1005039-5)

INTERESSADOS: MANOEL PEREIRA DA COSTA NECO E BERNARDO VIDAL E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADOS: DR. PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JÚNIOR – OAB/PE Nº 29.754, DR. MARCELO LUIZ DA SILVA – OAB-PE Nº 33.450, FELIPE MELO FRANÇA OAB-PE Nº 34.325, WELBBER WALESKO VIEIRA DE BRITO OAB-PE Nº 34.237

RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR 

PRESIDENTE: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

OS CONSELHEIROS CARLOS PORTO, TERESA DUERE, JOÃO CARNEIRO CAMPOS, ALDA MAGALHÃES E MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR-GERAL, DR. CRISTIANO DA PAIXÃO PIMENTEL.

PMA/MC/RB

(…)

VOTO DO RELATOR

(…)

Do Mérito
Considerando a complexidade do caso em apreço, objeto de pedagógica discussão no âmbito da Primeira Câmara quando do seu julgamento, impende fazermos um breve histórico do imbróglio. Para tanto, utilizarei excertos do próprio recurso do MPCO.

Os autos do processo de auditoria especial, do exercício de 2009, (…) referem-se à verificação da legalidade da contratação de empresa de advocacia para prestação de serviços nas esferas administrativa e judicial, visando à recuperação de créditos previdenciários… 

(…)

A Câmara de Vereadores, após o pregão, contratou o escritório de advocacia Bernardo Vidal Consultoria Ltda. para realizar a recuperação de supostos créditos previdenciários, referentes a contribuições sociais incidentes sobre o subsídio dos exercentes de mandatos eletivos no período de 01/02/1998 a 18/09/2004.

O escritório auxiliou a realização, nos meses de setembro de 2009 a maio de 2010, de sucessivas compensações previdenciárias, visando resgatar os supostos créditos previdenciários da edilidade.

Destaca-se que, ao invés de esperar a homologação da operação pela Receita, a Câmara de Vereadores pagou mensalmente ao escritório de advocacia o referente a 15% de tudo aquilo que foi compensado em cada mês… 

Todavia, ao perceber a inconsistência das fundamentações jurídicas e contábeis, a Câmara tomou a iniciativa de reverter as compensações e cancelar o contrato com a empresa Bernardo Vidal e Consultoria Ltda. Ao reverter a operação de compensação, a Edilidade pagou os créditos inicialmente compensados com juros e multas
… 

O relatório de Auditoria alega que a operação foi ilegal, pois os créditos compensados já se encontravam prescritos e que o pagamento a Bernardo Vidal Consultoria teria sido feito antes da regular liquidação da dívida, ou seja, antes da operação ser considerada regular pela Receita Federal. Ademais, não haveria necessidade de contratação de escritório de advocacia para realizar tal operação, pois o Município de Jaboatão possui uma Procuradoria (…), havendo na estrutura da própria Câmara Municipal um quadro permanente de procuradores. Por tudo, sugeriu a imputação do débito no valor de R$ 429.660,46 ao Presidente da Câmara de vereadores e ao escritório de advocacia.

O Presidente da Câmara de Jaboatão (…) apresentou defesa, alegando sua boa-fé e que tomou providências junto à OAB-PE e ao Poder Judiciário. Afirma ainda que dentre os procuradores municipais não havia especialistas em Direito Previdenciário. Requer que não seja imputado débito em relação aos juros e multas, pois na seria de sua responsabilidade, visto que foi o gestor da Prefeitura que realizou o parcelamento e não o gestor da Câmara de Vereadores. Requer também que não seja atribuído débito em relação ao pagamento sem a devida liquidação, pois o serviço foi prestado. 

A empresa Bernardo Vidal apresentou defesa alegando que não houve irregularidade nas compensações orientadas por ela, pois a Receita Federal não recusou as compensações. Aduz ainda que os pagamentos feitos pela Câmara de Vereadores foram legais, visto que a Edilidade foi beneficiada economicamente pelas compensações. Alega, por último, que os créditos compensados não estariam prescritos.

Observa-se que a decisão ora vergastada considerou que as contas mereceriam ser julgadas regulares com ressalvas, já que o gestor tomou providências diante da dúvida e buscou judicialmente a restituição dos valores. Dessa forma, não houve responsabilização do gestor pelo dano. Da decisão ainda infere-se que o relator entendeu que o contrato não se revela uma fraude na sua essência, na medida em que o objeto contratado não é ilícito e que a tese merece discussão.

O Sr. Manoel Pereira da Costa Neco e a empresa Bernardo Vidal Consultoria Ltda. foram notificados e apresentaram suas contrarrazões às fls. 14 a 25 e 30 a 52, respectivamente.

Para que possamos entender com detalhes a questão, transcrevo alguns excertos do inteiro teor da decisão inicial, que teve como relator o Exmo. Conselheiro João Carneiro Campos.

A Câmara do Município de Jaboatão dos Guararapes contratou, por meio de processo licitatório na modalidade pregão, a Bernardo Vidal Consultoria Ltda., com o objetivo de levantar e promover a compensação de créditos previdenciários correspondentes às contribuições recolhidas (indevidamente) entre fevereiro de 1998 a setembro de 2004.

Em razão desse contrato, a Câmara de Jaboatão dos Guararapes realizou a compensação dos ditos créditos previdenciários na sua escrita fiscal, com as parcelas de contribuições previdenciárias relativas aos meses de setembro/2009 a maio/2010.

Posteriormente, sob alegação de inconsistências na fundamentação jurídica desse procedimento, o Presidente da Câmara cancelou o contrato de prestação de serviços, desistiu da compensação e promoveu o recolhimento das respectivas parcelas por meio de GFIPs, acrescidas de juros e multa. Encaminhou ainda ofício à Receita Federal do Brasil (fls. 08) comunicando a compensação dos créditos. Em resposta (fls. 61 e 62), a RFB informou que estavam sendo cancelados todos os créditos tributários e previdenciários oriundos de contribuições incidentes sobre os valores pagos, devidos ou creditados aos exercentes de mandato eletivo municipal no período de 1º de fevereiro de 1998 a setembro de 2004, independentemente da fase em que se encontravam e de provocação dos municípios.

Diante das providências de ofício da RFB, conclui a Equipe de Auditoria que não havia interesse público para a contratação dos serviços de recuperação de créditos previdenciários, em face do que imputa ao gestor o ressarcimento ao erário do valor relativo às multas e juros incidentes sobre as parcelas de contribuições previdenciárias recolhidas intempestivamente (fls. 94 a 97 e 124 a 129).

Ainda de acordo com os itens 4.2 e 4.3 do Relatório de Auditoria (fls. 476/480), os créditos correspondem às contribuições recolhidas entre fevereiro de 1998 a setembro de 2004 estariam prescritos e os valores pagos a Bernardo Vidal Consultoria Ltda. (25 a 30), no valor de  R$ 121.800,00, teriam sido realizados sem a comprovação da execução do objeto contratado.

Em sua defesa, o Sr. Manoel Pereira da Costa Neco argumenta (fl. 504/510) que adotou todas as medidas para obter informações quanto à legalidade dos atos, tendo comunicado a compensação à RFB, o que demonstraria a sua preocupação em não causar danos ao erário.

Aduz que os pagamentos realizados a Bernardo Vidal Consultoria estavam autorizados por contrato e foram realizados mediante apresentação das Planilhas com Estimativa das Contribuições Previdenciárias contendo os valores a que a Câmara fazia jus e que poderiam ser compensados mês a mês.

Ainda, que a matéria “quanto à prescrição e decadência do crédito tributário é de fundo jurídico e complexa” e que “são vários os questionamentos jurídicos envolvendo a questão da recuperação desses créditos previdenciários, matéria restrita a área puramente jurídica e com especialização, não sendo neste caso o gestor ora defendente especialista no caso em tela”.

Por sua vez, alega a Bernardo Vidal Consultoria Ltda.  (fls. 518/520) que a RFB não demonstrou o cancelamento da totalidade dos créditos previdenciários, mas apenas dos que jaziam parcelados, razão por que pleiteou-se administrativamente o ressarcimento, em face do risco de prescrição.

Argumenta ainda que a Cláusula Terceira, parágrafo quarto, do contrato de consultoria, ao estipular o preço e as condições de pagamento, previu o pagamento com base no benefício econômico-financeiro obtido por meio da compensação e recuperação dos créditos previdenciários. Aduz ser inegável que tal benefício foi proporcionado à Câmara, uma vez que foram compensadas as contribuições ao INSS das competências 09 a 13/2009 e 01 e 02/2010.

No que tange à prescrição dos créditos, alega que tal argüição não se sustenta, “Pois há tempos encontra-se sedimentado o entendimento que a prescrição para compensação ou restituição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação indevidamente pagos antes da vigência da LC no 118/2005 é de 5 anos, após o decurso de 5 anos do prazo para homologação tácita. (…) Ou seja, a prescrição do direito de pleitear a restituição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorrerá após expirado o prazo de cinco anos contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (…)”.

Em primeiro lugar, importante registrar a manifestação do Ministério Público de Contas, por meio do pronunciamento do Procurador Gilmar Severino de Lima na sessão realizada em 27/10/2011, que trouxe esclarecimentos pertinentes ao deslinde da questão posta nestes autos.

Naquela oportunidade, informou o douto Procurador ter o então Presidente da Câmara interposto ação ordinária perante a 1ª Vara Pública da Comarca do Jaboatão dos Guararapes, pedindo a rescisão do contrato de prestação de serviços firmado com a Bernardo Vidal Consultoria Ltda., bem como indenização por perdas e danos. Estas englobariam, não apenas o valor pago antecipadamente, em torno de      R$ 120.000,00, mas também o prejuízo causado em razão do pagamento dos juros e 11 multas. Segundo o douto Procurador o valor da causa é em torno de R$ 430.000,00.

(…)

Consta dos autos ainda a informação da interposição, pela Bernardo Vidal Consultoria, de ação monitória em desfavor da Câmara de Jaboatão, por meio da qual pleiteia o pagamento de honorários devidos e não pagos (processo no 002335370/2010, 2ª Vara Pública da Comarca do Jaboatão dos Guararapes) em razão do mesmo contrato.
Vê-se assim que existe um evidente conflito entre a matéria submetida ao crivo do Poder Judiciário e a questão posta nestes autos, na medida em que o Relatório de Auditoria imputa ao gestor o ressarcimento ao erário dos valores pagos a título de juros e multa sobre as parcelas de contribuição, bem como a título de honorários.
Ademais, não vejo que o objeto do contrato seja efetivamente ilícito. Não há nos autos evidências de uma possível ilegalidade, sendo a discussão focada na existência de pagamento antecipado do contrato e na eventual prescrição dos créditos previdenciários.
Com relação à prescrição dos créditos, a jurisprudência não está consolidada. Há decisões do Tribunal Regional Federal no sentido da contagem do prazo prescricional na forma suscitada pelo escritório em sua defesa. 
Cito como precedente a Apelação no Reexame Necessário no 171 da Paraíba, no qual figura como parte o Município de João Pessoa, processo da relatoria do Desembargador Federal Francisco Barros Dias, em que essa questão da prescrição é discutida, sendo a tese vencedora no sentido de que a prescrição se dá em cinco anos contados da homologação, ou seja, cinco anos do fato gerador, mais cinco.

Neste sentido, o tema é ainda polêmico…

(…)

Não se mostra prudente, em sede de um procedimento em que se averigua se houve efetivamente um prejuízo à Administração Pública, analisar-se se uma determinada tese jurídica é viável ou inviável, se é constitucional ou não é constitucional, notadamente na medida em que a questão concreta já está submetida ao Poder Judiciário.
Registre-se que o douto advogado fez juntar aos autos uma série de precedentes judiciais no mesmo sentido, isto é, da ausência de prescrição dos créditos.
O que basicamente alega o escritório defendente é que os créditos se originam de diversas fontes, tais como: contribuições previdenciárias pagas sobre remuneração dos exercentes de mandato eletivo, pagamento de contribuição ao SAT em alíquota superior à efetivamente devida e contribuição previdenciária sobre verba de natureza indenizatória. A seu ver, nesses casos, a compensação dos créditos se daria na própria escrita fiscal, (mediante compensação) nas guias de recolhimento. Foi isso que se fez. Passou-se a compensar o crédito, mês a mês, mediante ajuste nas guias de recolhimento, sendo esse o procedimento cabível face à legislação vigente, segundo o entendimento técnico do escritório.
Vê-se, assim, que o contrato não se revela uma fraude na sua essência, na medida em que o objeto contratado não é ilícito e que a tese merece discussão, sendo ainda polêmica nos Tribunais judiciais, posto que vigoram, no próprio Tribunal Regional da 5ª Região, decisões que suportam a tese defendida pelo escritório de advocacia.
Por sua vez, quando o gestor oficiou à Receita Federal, o órgão respondeu que não reconhecia a existência de tais créditos, o que não é de todo estranho. Há vários procedimentos que não são reconhecidos pela Receita Federal, os quais podem levar a lavratura de auto de infração e, por conseqüência, gerar uma discussão no âmbito administrativo. 
Essa questão poderia ser discutida nas instâncias administrativas, no âmbito da própria Receita Federal, e, não havendo decisão favorável ao interesse do ente público, ensejar uma ação judicial.
Sendo assim, é forçoso reconhecer que, sem a devida anuência da Receita Federal do Brasil, que poderia ter acontecido com a homologação dos créditos compensados nas guias de recolhimento, houve um pagamento antes da hora devida, nos temos dos artigos 62 e 63 da Lei 4320/64, que assim disciplina:
art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

Agrava um pouco mais a situação, como bem esclarecido no Parecer n° 454/11 do ilustre representante do Ministério Público de Contas Gustavo Massa, que os valores foram compensados com base em fichas financeiras e não nos pagamentos efetivamente realizados pela Câmara Municipal na época. Vejamos o texto do Parecer:

Ademais, causa espanto ao MPCO que uma empresa que se diz especialista no assunto realize um procedimento administrativo de forma tão descuidada. O levantamento do suposto crédito previdenciário, por exemplo, foi feito com base apenas nas fichas financeiras dos Vereadores (fls. 18/22), quando deveria ter se baseado nas guias de recolhimento do INSS – GPS’s. Frise-se novamente: só pode ser compensado aquilo que efetivamente foi recolhido ao INSS. As fichas financeiras não provam o efetivo recolhimento do tributo a ser compensado. Não há nos autos nenhuma prova de que estes valores foram recolhidos ao INSS.
Por outro lado, não podemos deixar de considerar, como dito antes, que a Câmara Municipal de Jaboatão, através de seus representantes, entrou com ação judicial devida para recuperar os pagamentos realizados em virtude do contrato. É certo que, como já é amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência, as decisões das Cortes de Contas não dependem de posicionamento judiciais para serem exaradas. 
Entendo, contudo, como razoável, no presente caso, como se manifestou o ilustre representante do MPCO Gilmar Lima, que seria um risco se esta Corte determinasse a devolução do valor pago pelo gestor e, posteriormente, a decisão judicial não permanecesse com esse entendimento. Como a questão é complexa, podendo, ou não, o posicionamento judicial corroborar um entendimento deste Tribunal, entendo que este ponto, relativo à devolução dos honorários advocatícios pagos, no valor de R$ 121.800,00, deve ser levado a julgamento em momento posterior, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Lei Orgânica desta Corte. In verbis:
ART. 70....

Parágrafo único. Em qualquer processo levado a julgamento na Câmara ou Pleno, o colegiado poderá deliberar nos termos do caput, determinando que a instrução processual continue para nova deliberação, no mesmo processo, sobre outros fatos.
Penso diferente, contudo, da devolução, solicitada pela equipe de auditoria e corroborada pelo representante do MPCO, de R$ 307.860,46, referente a juros e multas pagas à Receita Federal do Brasil no momento em que o Presidente da Câmara Municipal desistiu do contrato que previa as compensações e reconheceu o débito.
Minha discordância se deve a dois motivos: Primeiro porque vai contra a jurisprudência dominante desta Corte em casos análogos e, segundo, porque se configuraria um enriquecimento sem causa do Estado. No primeiro caso, este Tribunal de Contas não imputa débitos aos gestores que atrasam os pagamentos previdenciários. Observem senhores Conselheiros que, quando o gestor deixa de pagar à previdência, seja ao RGPS ou RPPS, fato muito freqüente nos últimos anos, e posteriormente faz um acordo de parcelamento de débitos com o órgão previdenciário, incluindo juros e multas, esta Corte pode até julgar suas contas irregulares, mas nunca imputa débito ao gestor dos juros e multas que o município irá pagar nos anos futuros. O presente caso é análogo, a única diferença é que o gestor não parcelou, pagou tudo de uma vez.

No que se refere ao enriquecimento sem causa do Estado percebo que o pagamento de juros e multas a outro ente estatal, no presente caso à União, através da Receita Federal do Brasil, por parte de um órgão municipal, poderia até trazer uma outra conseqüência para o gestor da edilidade, como aplicação de multa ou rejeição de contas se, por acaso, houver comprometimento das finanças do órgão que administra ou impactos sociais relevantes na localidade, mas não a devolução. Digo isso porque, em termos gerais, e falo com base nos registros contábeis dos dois entes envolvidos, os recursos não deixaram de ser públicos. Ou seja, o pagamento desses juros e multas por parte da Câmara, se tornou uma receita pública na União que, certamente, irá financiar uma despesa pública por parte deste ente. Sendo assim, imputar débito desse valor ao gestor da Câmara estaríamos, na realidade, gerando uma outra receita pública no mesmo valor. Observe-se que esse fato é completamente diferente do pagamento de juros e multas a entidades privadas, em que os recursos deixam de trazer um retorno para a população. 

(…)
Por todo o exposto, entendo conforme ressaltado pelo Ministério Público de Contas em sua manifestação oral, as contas merecem ser julgadas regulares, com ressalvas, já que o gestor tomou todas as providências cabíveis, quais sejam, tão logo se instaurou a dúvida, oficiou à Receita Federal e buscou judicialmente a restituição dos valores, o que comprova a sua boa fé.
Por outro lado, a decisão acerca da existência ou não dos créditos previdenciários vai se dar no âmbito do Poder Judiciário, por meio das ações interpostas: a uma, a ação ordinária movida pela Câmara Municipal contra o escritório e, a duas, a ação monitória movida pelo escritório contra a Câmara Municipal. Essas ações constituem o foro adequado para decidir o mérito da questão, na medida em que permite uma extensa produção de provas.
Com relação ao escritório contratado, como a questão está submetida à discussão judicial, entendo, com lastro no parágrafo único do art. 70 da Lei Orgânica deste TCE/PE, que cabe a este Tribunal de Contas aguardar, sobrestar e não conhecer, por hora, dessa questão do objeto do contrato, devendo, entretanto, cópia do Parecer MPCO no 454/2011 ser remetida à Ordem dos Advogados do Brasil.
Acolho, ainda, a sugestão do Conselheiro Valdecir Pascoal, no sentido de encaminhar cópia do Parecer MPCO no 454/2011 ao Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Determino ainda que se proceda ao acompanhamento do deslinde das ações judiciais para informar as contas oficiais ordinárias do exercício de 2011.
No mérito do presente Recurso, tanto o MPCO quanto os defendentes apresentaram argumentações semelhantes àquelas já debatidas em sede do processo de Auditoria Especial. Não trouxeram fatos novos relevantes que pudessem alterar o teor da decisão guerreada.

Não se discute a perspicácia dos argumentos do ilustre Procurador Dr. Gustavo Massa, que o levaram em antever uma possível ação ardilosa da empresa de consultoria, mormente quando se tem conhecimento de sua questionável ação em vários outros Municípios e Estados brasileiros. Na Paraíba, pelo que consta, foram 49. Em Pernambuco, 19, além de Municípios de Estados como Rio Grande do Sul, Tocantins, Goiás, Alagoas e Rio Grande do Norte. 

Essa constatação, ao tempo em que nos leva a refletir sobre a conduta do escritório, leva-nos também a questionar se de fato houve negligência do gestor da Câmara Municipal do Jaboatão, a ponto de torná-lo solidário com os eventuais prejuízos causados ao erário pela empresa contratada. Vejam que entre os Municípios que também contrataram a Bernardo Vidal Consultoria, havia Município do porte de João Pessoa e Caruaru, dentre outros, que, em tese, possuem controles internos bem mais estruturados do que a Câmara Municipal do Jaboatão.

Por essa razão, a vista da judicialização do mérito da questão, entendo que foi de acuradíssima razoabilidade a solução encontrada pelo Conselheiro João Carneiro Campos, baseada no artigo 70, parágrafo único, da nossa Lei Orgânica: julgar as contas regulares, sem imputação de débitos, mas continuar a instrução processual. Nesse mesmo sentido posicionou-se o MPCO, na pessoa do ilustre Procurador Dr. Gilmar Severino de Lima, presente à sessão que julgou o processo original, ao afirmar: “Acabei de defender que, já que está judicializada, seja excluída, porque vai ser apreciada no âmbito judicial. Então, não imputação de débito e não solidariedade com relação a qualquer ilegalidade cometida pelo gestor.”.

Isso significa dizer, a uma, que a Corte não encerrou a questão, podendo rever seu posicionamento; a duas, que, assim agindo, evitou o constrangimento do cometimento de um julgado precipitado, sem abrir mão do exercício de suas atribuições institucionais.
Ademais, de não se esquecer o acerto da decisão pelo encaminhamento de cópia do Parecer do MPCO, da lavra do Procurador Dr. Gustavo Massa, à OAB e ao Ministério Público de Pernambuco, medidas por demais pertinentes, à luz das competências específicas dos citados órgãos.

ISSO POSTO,

CONSIDERANDO a tempestividade e a legitimidade da parte para interpor o Recurso Ordinário, nos termos do artigo 78 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Estadual nº 12.600/2004);

CONSIDERANDO que as razões constantes da peça recursal interposta pelo MPCO não são suficientes para alterar a deliberação contida no Acórdão T.C. nº 1143/13, proferido pela Primeira Câmara desta Corte, no julgamento do Processo TCE-PE nº 1005039-5;

CONSIDERANDO a acurada razoabilidade adotada pela Primeira Câmara na apreciação do Processo de Auditoria Especial TCE-PE nº 1005039-5;

VOTO, preliminarmente, pelo conhecimento do presente Recurso e, em sede meritória, negar-lhe provimento, mantendo incólumes todos os termos do Acórdão T.C. nº 1143/13.
Entendemos pertinente citar a  deliberação acima  porque, da mesma forma que o TCE-PE tratando de matéria similar - pagamento de honorários advocatícios -  decidiu aguardar a decisão judicial, no presente caso, o direcionamento do voto também será por aguardar o final do prazo para homologação.

Em suma, entendemos que  há  fortes indícios de fundamentação jurídica no pagamento inicialmente considerado indevido, bem como há  normas prevendo a possibilidade  de compensação através de declaração por  GFIP.


Anote que o prazo para o órgão fazendário homologar  a compensação apenas vencerá no 2º semestre de 2017.  Nesse sentido, não há elementos nos autos para a plena  configuração de dano, antes  daquele tempo.

O desfecho dessa celeuma passa por excluir o ponto do processo de prestação de contas, continuando o julgamento quanto aos demais, ao mesmo tempo em que devem ser desentranhados documentos correspondentes para remessa à Coordenadoria de Controle Externo desta Corte, com determinação de monitoramento  e  coleta de informações junto à Receita Federal dos procedimentos de compensação  de contribuições previdenciárias  via declaração na GFIP, podendo, inclusive, estender a ação a outros entes públicos  a fim de verificar a existência de fraudes. 

Isso significa dizer que a Corte não encerra a questão, podendo rever seu posicionamento mais à frente, com maiores informações, evitando um julgado precipitado,  especialmente em se tratando de restituição monetária.

 9-Inabilitação indevida de licitantes



Aponta a equipe de auditoria que a Prefeitura de Vitória de Santo Antão realizou o Processo Licitatório Nº 054/2012, na modalidade Pregão Presencial, para aquisição de papel higiênico, e que foram credenciados todos os 08 (oito) licitantes presentes. Porém, após abertos os envelopes contendo as propostas de preço, foram desclassificados 06 (seis).



Na opinião dos técnicos, as falhas motivadoras para tirar da competição número tão expressivo de participantes eram perfeitamente sanáveis, fato que comprometeu a própria finalidade do procedimento, qual seja: buscar a melhor proposta para a Administração.



Segundo o Relatório de Auditoria a “declaração de que os preços são irreajustáveis, exigida no Item 7.2. G do edital, que foi argumento de inabilitação de quatro dos licitantes, não tem qualquer importância quando se leva em consideração o prazo de entrega contratado, de apenas cinco dias. Tal exigência faria sentido em entrega parcelada, com prazo de entrega maior, por vários meses, mas, no caso em tela, não se aplicaria”.



Relata que “foi usado para inabilitar licitantes a exigência de que as  propostas contivessem declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante de que nos preços apresentados constassem todos os custos, impostos e despesas indiretas, Item 7.2.H do edital”. E que o argumento de que não foram numeradas as folhas da proposta de preços, como exigido pelo item 7.1 do edital, não é razoável, uma vez que todas as propostas possuíam apenas uma ou duas folhas, como pode ser verificado às fls. 3.836/3.849.
 

Dentre os licitantes inabilitados estavam aqueles com propostas de menor valor, e que a Administração acabou por contratar a aquisição dos produtos com preço 106,1% superior à melhor oferta. As propostas com os preços mais baixos sequer foram consideras pelo pregoeiro. 


A conclusão foi que houve frustração ao caráter competitivo do processo licitatório, com desrespeito aos Princípios da Razoabilidade, Economicidade, Finalidade Pública e Moralidade, além do artigo 3º, Caput e § 1º, da Lei Federal           nº 8.666/93.



A defesa não se pronunciou sobre a irregularidade em análise. 



Portanto, mantenho os termos do relatório de auditoria.



Diante do exposto, a irregularidade deve fundamentar a rejeição das contas, com aplicação de multa com fulcro no inciso XII, do art. 73, da LOTCE

10-Superfaturamento de preços na aquisição de alimentos, no montante de R$ 12.399,68



O Processo Licitatório Nº 98/2012, Pregão nº 54/2012, para aquisição de alimentos para merenda escolar apresentou itens que, segundo a equipe, superaram os preços de mercado.



Pelos cálculos, R$ 12.399,68 foi o valor do prejuízo e a responsabilidade pelo reembolso recai sobre o Prefeito e Ordenador de Despesas, Elias Alves de Lira.


Os argumentos apresentados pela defesa foram submetidos à análise por parte da auditoria, cujos comentários reproduzo:

"Irregularidade apontada no item 3.9 do relatório de auditoria cujos argumentos da defesa encontram-se às fls. 4081 a 4082 do processo.

Quanto ao item em questão, não foram apresentados documentos novos que sanem as irregularidades apontadas. Os defendentes alegaram que não foram levados em consideração na análise do superfaturamento, a localização do município e a sazonalidade dos produtos e ainda que as diferenças de preços apuradas foram de centavos.
Analisando as alegações da defesa tem-se que, a Prefeitura de Vitória de Santo Antão realizou o Processo Licitatório Nº 98/2012, Pregão 54/2012, para aquisição de alimentos para merenda escolar, tendo por vencedora a firma JGS – Josenildo Gomes de Souza –ME e MP Distribuidora de Produtos Alimentícios LTDA, com propostas no valor global de R$ 2.280.272,70        (fls. 3.599 a 3.806).  Conforme relatório de auditoria se todo o contrato fosse executado se teria um excesso nos preços praticados de R$ 156.016,30. No entanto, como a licitação foi publicada em 27/10/2012 o excesso apurado no exercício em análise foi de R$12.399,68, a maior parte do contrato seria executada no exercício de 2013.  
Dessa forma, mantêm-se os termos do relatório de auditoria."

Nos termos explicitados acima, a irregularidade não foi afastada. Assim, esta falha deve fundamentar a rejeição das contas, com imputação do débito

11-Excesso em obras e serviços de engenharia 

O Laudo de Auditoria trouxe o seguinte quadro-resumo:

	Ref.
	Discriminação Resumida
	Excesso (R$)

	
	
	Super-

faturamento
	Despesas Indevidas
	Total

	7
	Recuperação de pavimento na Rua Dr. Alvinho e na Rua Dos Ferroviários
	0,00
	33.208,19
	33.208,19

	8
	Contratação de empresa especializada para fornecimento futuro e eventual de material de construção
	27.767,00
	422.364,00
	450.131,00

	Totais
	27.767,00
	455.572,19
	483.339,19




As alegações apresentadas pelas defesas, e que aparecem na transcrição da peça elaborada pelos engenheiros, foram detalhadamente confrontadas com os termos do relatório inicial. Surgiu, então, a Nota Técnica de Esclarecimento (fls. 5661 –      vol. 29), em que se conclui pela manutenção dos excessos apontados. 



Segue reprodução:
	"2.7.
	Recuperação de pavimento na Rua Dr. Alvinho e Rua dos Ferroviários


CONVITE Nº 013/2012
(...)
2.7.5 Irregularidade: Despesa Indevida (pagamento por serviços não executados – CE art. 97 e CF art. 37) no valor de R$33.208,19.
Responsáveis:
Elba Moraes Pessoa (Diretora Sec. de Infraestrutura)

Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade (Sec. de Infraestrutura)

Construtora Ingazeira (contratada)
Defesa Apresentada:
O Município glosou essa despesa e a empresa devolveu o valor apontado, razão pela qual resta afastada essa irregularidade.
Apreciação da Defesa: 
A afirmação não está devidamente acompanhada por documentos comprobatórios e, sendo assim, os argumentos apresentados não alteram a irregularidade.

Os técnicos do TCE visitaram a obra em 13/09/12 (veja Termo de Inspeção de Obras fls. 299/300 do Anexo I), verificando que os serviços executados divergiam daqueles registrados no boletim de medição (fls. 288/289 do Anexo I). Por exemplo, o boletim registra a construção de barracão e placa de obra (no valor total de R$7.278,60), utilização de caminhonete (no valor de R$4.411,80) e instalação de tela de proteção, cavalete e gambiarra de sinalização (no valor total de R$1.802,34), porém tais serviços não foram executados. Além disso, o boletim registra execução a maior dos serviços de demolição/reposição de pavimento em paralelepípedos graníticos e demolição/reposição de meio-fio e linha d'água. A quantidade de serviço registrada a maior para estes últimos itens corresponde ao valor de R$19.715,45.

Visto que houve pagamento para o boletim de medição que relaciona todas as divergências verificadas e acima registradas, o resultado é a despesa indevida no total de R$33.208,19.

	2.8.
	Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento Futuro e Eventual de Material de Construção


PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2012
(...)
2.8.3 Irregularidade: Superfaturamento de preços (CE art. 97 e CF art. 37) no valor de R$ 27.767,00, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Quadro 2.8.3.1 – Superfaturamento de Preço
	Item
	Material
	Quantidade (m3)
	Preço Unitário (R$)
	Excesso

(R$) 

	
	
	
	Pago
	Mercado
	Diferença
	

	3
	Areia grossa lavada
	506 
	99,50
	45,00
	54,50
	27.577,00

	5
	Brita 19
	10 
	99,00
	80,00
	19,00
	190,00

	Excesso Total (R$)
	
	27.767,00


Obs.: Visto que não foram obtidos dados históricos para o preço da brita, utilizou-se o preço vigente em março/2013.

Responsáveis:
Vanderli da Silva Pedrozo (Encarregada/Gerente)

Elias Alves de Lira (Prefeito e Ordenador de Despesas)
Defesa Apresentada:
Alegam os Interessados que o comparativo de preços unitários realizado pelo TCE não pode servir como base para imputação de devoluções, uma vez que os preços dos materiais variam de acordo com o local da produção e o período de aquisição, também havendo diferença quando cotados para o particular e para a Administração. Afirmam também que, para contratar com a Administração Pública, a empresa precisa estar com sua situação cadastral e fiscal devidamente regularizada, o que não tem sido a regra no mercado.
Apreciação da Defesa: 
Inicialmente, é importante lembrar que o Gestor tomou conhecimento, em 26/04/2013 (através do Laudo de Auditoria), a respeito do superfaturamento verificado, porém decidiu assinar e manter novos contratos baseados nas ARPs auditadas, mesmo sendo lembrado da 6ª cláusula destes documentos, que prevê a revisão de valores “para baixo, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.”

Quanto à alegação de que o preço de um produto pode variar de acordo com local de produção, período de aquisição e quem está adquirindo, esta equipe está de pleno acordo. O argumento apresentado, no entanto, se distancia das ações do Gestor, que realizou cotação fora do município para basear sua contratação e desconsiderou os preços praticados no mercado quando da assinatura (em abril/2013) de novos contratos. A equipe do TCE, diferentemente, realizou cotação nos armazéns da própria cidade de Vitória de Santo Antão (veja fls. 2634 – vol. 14), também pesquisando preços contratados por outros municípios (veja fls. 2627/2633 – vol. 14), obtendo preços compatíveis com aqueles praticados pelos armazéns de Vitória de Santo Antão. Sendo assim, fica evidente que o comparativo de preços unitários realizado pelo TCE pode sim servir como base para imputação de devoluções, ressaltando-se ainda que, na pesquisa efetuada pelo TCE, não se considerou a economia de escala, fator que certamente contribuiria para obtenção de preços ainda melhores, favoráveis à Administração (observe as quantidades contratadas pela Administração no Quadro 4.8.6 do Laudo de Auditoria – fls. 2690, vol. 14).
 (...)

Observe que a quantidade licitada em Feira Nova foi 30 m3 e, em Tracunhaém, 110 m3. Desta forma, salta aos olhos os R$99,50/m3 acertado pela Prefeitura de Vitória de Santo Antão para adquirir 6.000m3 de areia grossa. Mesmo desconsiderando a economia de escala, o preço pago pela Prefeitura de Vitória de Santo Antão pelo m3 de areia grossa corresponde ao dobro (ou mais) do que se praticava no mercado à época.

(...)

Por fim, no que se refere à situação cadastral/fiscal das empresas de Vitória de Santo Antão, esta equipe estranha o que se afirmou (não há comprovação documental), uma vez que, de acordo com o IBGE, temos:

Quadro 2.8.3.2
	Dados IBGE
	Vitória de Santo Antão
	Paudalho*

	População – 2013
	133.907 hab
	54.051 hab

	Área Territorial
	372 km2
	277 km2

	Empresas Atuantes – 2011
	1.828 unidades
	425 unidades


(*) Município sede da contratada, Ribeiro&Santos Ltda.

Sendo assim, considerando que foi possível encontrar empresas com situação cadastral/fiscal devidamente regularizada em Paudalho, município de porte notadamente inferior, certamente há inúmeras empresas em Vitória de Santo Antão com grande potencial para participar em licitações e ofertar preços compatíveis com o praticado no mercado. 

2.8.4 Irregularidade: Despesa Indevida (pagamento por material não fornecido – CE art. 97 e CF art. 37) no valor de R$ 422.364,00, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Quadro 2.8.4.1 – Despesa Indevida
	Item
	Material
	Quantidade (m3)
	Preço Unitário Pago (R$)
	Excesso

(R$) 

	
	
	Paga
	Verificada
	Diferença
	
	

	3
	Areia grossa lavada
	4.130 
	506 
	3.624
	99,50
	360.588,00

	5
	Brita 19
	634 
	10 
	624
	99,00
	61.776,00

	Excesso Total (R$)
	
	422.364,00


Responsáveis:
Vanderli da Silva Pedrozo (Encarregada/Gerente)

Cícero Firmino de Santana

Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade (Sec. de Infraestrutura)

Demócrito Ribeiro de Aquino (Sec. de Serviços Públicos)

Ribeiro&Santos Comércio de Material de Expediente Ltda. (Contratada)
Defesa Apresentada:
Ribeiro&Santos Ltda. não apresentou nenhum argumento técnico específico, limitando-se a afirmar que para responsabilização administrativa se faz necessária a conduta dolosa ou culposa do agente, o dano e o nexo de causalidade. Alega também que não atuou como prestadora de serviço público, sendo apenas fornecedora de produtos, não lhe cabendo responsabilidade pelo procedimento administrativo licitatório, guarda de produtos e controles de movimentação e utilização de bens.
Demais Interessados: informam que os materiais não foram encontrados nos depósitos municipais no momento da auditoria porque já haviam sido destinados ao cumprimento dos objetos para os quais foram adquiridos, relacionados na planilha às fls. 3331 (vol. 17), onde se demonstra a destinação de toda areia e brita adquiridas pelo município no exercício de 2012.
Apreciação da Defesa: 
Ribeiro&Santos Ltda. recebeu pagamento por material não fornecido (conduta dolosa), conforme registrado no Quadro 4.8.9 do Laudo de Auditoria (fls. 2697 – vol. 14). O recebimento de pagamento por material não fornecido pela empresa resultou em prejuízo ao erário (nexo de causalidade) no valor de R$422.364,00, sendo este um dano expressivo.

Uma vez que a empresa contribuiu para o cometimento do dano, resta evidenciada a responsabilidade solidária (art. 16 § 2º da Lei 8443/92).

Quanto às alegações dos demais Interessados, temos o que segue:

Todas as notas de empenho (veja fls. 2390/2447 – volumes 12 e 13) registram que os materiais foram enviados ao Almoxarifado Municipal, porém, conforme vistoria realizada in loco (dia 26/03/2013), os materiais não se encontravam no almoxarifado, fato confirmado pela própria Defesa.

Analisando os registros de entrada de material no almoxarifado (período compreendido entre 01/06/2012 e 21/03/2013 – veja fls. 2448/2464, vol. 13), verificou-se que estava anotada a entrada de apenas 506,00m3 de areia grossa e 10,00m3 de brita (lembre-se que foram pagos, respectivamente, 4.130,00m3 e 634,00m3 destes materiais durante o período analisado). Os registros de saída de material (período 01/06/2012 a 26/03/2013 – veja fls. 2465/2626, volumes 13 e 14), por sua vez, totalizam 551,50m3 para areia grossa e 23,50m3 para a brita. 

Sendo assim, a informação de que os materiais não encontrados já haviam sido utilizados não condiz com os registros do almoxarifado."

No que diz respeito à planilha apresentada, relacionando a destinação de “toda areia e brita”, verificou-se que:

· Na verdade, tal planilha não registra qualquer destinação para a brita;

· A planilha apenas relaciona os locais com respectivos quantitativos totais para a utilização de 3.100,00m3 de areia (quando o total adquirido foi 4.130,00m3), ou seja, cerca de 1.000,00m3 de areia continuam sem destinação conhecida;

· Segundo a Defesa, a planilha relaciona os locais de destinação de “toda areia adquirida durante o exercício de 2012”, quando a análise do TCE refere-se ao período compreendido entre 01/06/2012 e 21/03/2013, ou seja, a planilha inclui material adquirido anteriormente ao período analisado;

· Embora tenha relacionado os locais de destinação de parte da areia, não há menção a respeito de qual serviço específico foi executado, com respectivo dimensionamento, o que inviabiliza a devida aferição: por exemplo, um dos locais listados é o “ESTÁDIO”, onde se registrou a utilização de 1.000,00m3, cerca de 60 caminhões de areia (Qual estádio? Qual a obra realizada no estádio? Em que local do estádio a areia foi depositada?). Outra localidade listada é “ABASTECIMENTO D'ÁGUA NOS SÍTIOS – CAMPO ALEGRE – 02 CAIXAS D'ÁGUA – ARANDU DE BAIXO – BASE DA CAIXA D'ÁGUA”, onde se registrou a utilização de 120m3, cerca de 8 caminhões de areia (8 caminhões de areia para instalar 2 caixas d'água e construir 1 base para caixa d'água? – tal quantitativo mostrou-se exagerado, sendo necessário mais informações esclarecedoras).

Sendo assim, até que se demonstre o efetivo recebimento e utilização do material questionado, permanece inalterado o parecer desta equipe.


Considerando o minucioso trabalho técnico dos servidores que compõem o Núcleo de Engenharia desta Corte, ratifica-se o posicionamento então exarado no Laudo de Auditoria e na Nota Técnica de Esclarecimento, pela devolução ao erário municipal do montante então apontado de R$ 483.339,19.


Sendo responsáveis solidários (fls. 2708) pelas despesas indevidas, no montante de R$ 33.208,19, relacionadas à obra de recuperação de pavimento na Rua Dr. Alvinho e na Rua dos Ferroviários (Ref. 7): a Secretária Municipal de Infra-Estrutura - Selma Morais de Santana, a Diretora da mesma Secretaria -      Sra. Elba Moraes Pessoa, e a Construtora Ingazeira Ltda.



Quanto ao superfaturamento, no montante de R$ 27.767,00, constatado na contratação de empresa especializada para fornecimento futuro e eventual de material de construção (Ref. 8), são responsáveis solidários o Sr. Elias Alves de Lira (Prefeito e Ordenador de despesa) e o Sr. Vanderli da Silva Pedrozo. 
 

E, em relação às despesas indevidas, no valor total de         R$ 422.364,00, o laudo responsabiliza (fls. 2709): Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade (Secretária de Infraestrutura e Urbanismo), Vanderli da Silva Pedrozo, Cícero Firmino de Santana e Demócrito Ribeiro de Aquino, cada um em solidariedade com a Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda., conforme quadro elaborado a seguir:
	Ref.
	Excesso
	Responsável
	Valor (R$) 

	08
	Despesa Indevida
	Vanderli da Silva Pedrozo
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda
	252.117,00

	
	
	Cícero Firmino de Santana
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda
	73.455,50

	
	
	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda
	67.936,50

	
	
	Demócrito Ribeiro de Aquino
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda
	28.855,00


12-Irregularidades procedimentais em obras e/ou serviços de engenharia


Em relação às diversas irregularidades procedimentais apontadas pelo Laudo de Auditoria, os interessados não apresentaram defesas das seguintes: descumprimento de procedimento de controle interno; acompanhamento e fiscalização dos contratos insuficiente/inadequada; e o contrato não determina critérios de reajuste e atualização monetária. 



Essas falhas, contudo, não se revestem de gravidade suficiente para macular as contas da interessada, devendo ficar adstritas ao campo das determinações. 



Quanto às demais, conforme farta discriminação nos quadros das fls. 2702 a 2709, as defesas apresentadas, bem como os documentos acostados pelas mesmas, foram submetidas à análise da Equipe de Engenharia que, na Nota Técnica de Esclarecimento, concluiu: “os argumentos e documentos acostados pela Defesa não modificam as irregularidades apontadas no Laudo de Auditoria”. 



Temos que algumas irregularidades são de cunho grave como: contratação direta (através de inexigibilidade) sem o devido respaldo legal; execução do serviço em desconformidade com o contrato; restrição ao caráter competitivo do processo licitatório; e subcontratação de toda a obra, quando não permitida em contrato. 



Portanto, as mesmas subsistem e constituem motivo para a rejeição das contas, nos termos do art. 59, III, “b”, da LOTCE. 
Face ao exposto;
CONSIDERANDO termos do Relatório de Auditoria, do Laudo de Auditoria, das Defesas e das Notas Técnicas de Esclarecimento;
CONSIDERANDO as falhas que devem ser alvo apenas de determinação de não repetição ou saneamento; 
CONSIDERANDO a divergência nos recolhimentos das contribuições devidas ao RPPS;
CONSIDERANDO as irregularidades detectadas no armazenamento e controle da merenda escolar;
CONSIDERANDO a inabilitação indevida de licitantes, no Pregão nº 054/12;
CONSIDERANDO o superfaturamento de preços na aquisição de alimentos, no montante de R$ 12.399,68;

CONSIDERANDO a contratação direta (através de inexigibilidade) sem o devido respaldo legal, em obras e serviços de engenharia;
CONSIDERANDO a execução do serviço de engenharia em desconformidade com o contrato;
CONSIDERANDO a restrição ao caráter competitivo do processo licitatório;
CONSIDERANDO a subcontratação de toda a obra, quando não permitida em contrato;
CONSIDERANDO os excessos em obras e serviços de engenharia no valor de R$ 483.339,19.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letras “a”, “b” e “c”, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),

Julgo IRREGULARES as contas do Sr. Elias Alves de Lira, Prefeito e ordenador de despesas do Município da Vitória de Santo Antão no exercício financeiro de 2012, com imputação dos seguintes débitos:

-R$ 12.399,68 - dirigido ao Prefeito Elias Alves de Lira por superfaturamento na aquisição de alimentos;

-R$ 27.767,00 - dirigido ao Prefeito Elias Alves de Lira, solidariamente com Vanderli da Silva Pedrozo por superfaturamento na aquisição de areia grossa lavada e brita; 

-R$ 33.208,18 - dirigido solidariamente a: Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade, Elba Moraes Pessoa e Construtora Ingazeira Ltda., por despesas indevidas decorrente de serviços pagos mas não executados.

-R$ 422.364,00 – débito a ser imputado conforme discriminação abaixo:
---R$ 422.364,00 - débito a ser imputado conforme discriminação abaixo: 
	Responsáveis Solidários
	Valor (R$)

	Vanderli da Silva Pedrozo
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda.
	252.117,00

	Cícero Firmino de Santana
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda.
	73.455,50

	Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda.
	67.936,50

	Demócrito Ribeiro de Aquino
solidariamente com
Ribeiro & Santos Comércio de Material de Expediente Ltda.
	28.855,00



Valores que deverão ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia das Guias de Recolhimento serem enviadas a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que seja extraída Certidão dos Débitos e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever os débitos na Dívida Ativa e proceder as suas execuções, sob pena de responsabilidade.
APLICO multa aos seguintes responsáveis:

Srs. Elias Alves de Lira, no valor de R$ 10.000,00;
Aos demais, Selma Morais de Santana Rodrigues de Andrade, Flávio Augusto Lima da Costa, Elba Moraes Pessoa; Wilerferson da Silva Moura, Wiguivaldo Patriota Santos, Suely Matias da Silva, Andrea Simony Ferreira Guimarães Melo, Vanderli da Silva Pedrozo, Cícero Firmino de Santana e Demócrito Ribeiro de Aquino, pelas irregularidades remanescentes, com fulcro no inciso I do art. 73 da LOTCE no valor individual de R$ 6.000,00, devendo ser recolhidas, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet desta Corte de Contas (www.tce.pe.gov.br). 

Determino remessa do voto ao Núcleo de Atos de Pessoal para fins de abertura de processo específico de atos de pessoal, conforme relatado nos itens "4" e "5" deste voto.

Determino o desentranhamento dos documentos relativos ao item “8” desse voto para remessa à Coordenadoria de Controle Externo desta Corte, que deverá monitorar junto à Receita Federal a homologação, tácita ou expressa, dos créditos compensados.

Determino ao atual gestor a adoção, sob pena de multa prevista no inciso XII do artigo 73 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, das providências sugeridas no Relatório de Auditoria e no Laudo de Auditoria.


É como voto, Sr. Presidente.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


Conselheiro Marcos Flávio.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Sr. Presidente, se entendi, no caso, como falei, o superfaturamento em obras de engenharia tenho seguido em todos, a não ser quando eu erro a conta, fora errar a conta, quando há superfaturamento e que o que foi superfaturado é um percentual inferior a 10%, tendo a afastar. 



E, no caso, pelo que entendi foram vinte e sete mil de quatrocentos e quarenta mil, o que dá menos de 10, dá um pouco mais de 6.



Então, por isso, eu não afastaria. No caso do prefeito, ele teve uma outra participação.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sr. Presidente, me permita, porque vinte e sete mil reais é uma irregularidade de engenharia; quatrocentos e oitenta e três mil reais é o débito total imputado.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


A questão é o seguinte, o objeto superfaturado que redundou em vinte e sete mil, qual o valor total dessa aquisição que redundou em superfaturamento?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Ah, isso não tem a ver com os quatrocentos e oitenta e três mil.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Ah, não tem a ver.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Quatrocentos e oitenta e três mil…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


É um outro débito?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


É um outro débito.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Certo. E tem esse número? 



Porque quando é inferior a dez, eu afasto liminarmente.



Outro débito, no caso aí, especificamente ao prefeito, seria doze mil em merenda?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sim.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Também superfaturamento?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sim, também.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


E, o total, acho que esse número tem, parece que são dois milhões?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Posso observar aqui.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Dois milhões, quer dizer a merenda total adquirida  desse doze mil, superfaturamento que dá aí em torno de meio por cento.



Então, tendo a não considerar.

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


O que o Conselheiro Marcos Flávio está querendo saber é o tamanho…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


É a participação comparativo com o total.

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


O princípio da insignificância que ele quer levar para saber a importância disso no total da participação realmente...

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Em relação a esse valor de vinte e sete mil reais, entendo perfeitamente a dúvida de V.Exa..



Isso foi uma comparação de preço de mercado, foi feita uma pesquisa com preço de mercado. Esse volume total evidentemente que eu poderia compulsar aqui pelo SIGA as peças do processo para observar.
É evidente que no Relatório de Auditoria teria.



No meu voto eu não especifiquei.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



Devo ter sido especificada em obras ou serviços.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Sim, porque foi compra de material, foi compra de areia e brita. E dá uma diferença, no mercado era quarenta e cinco, o preço unitário, pagou-se, dá uma diferença de cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos por metro cúbico de areia – essa diferença de cinquenta e quatro reais.

DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS – PROCURADOR:


Se tem o valor por metro é possível fazer o cálculo..

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Metro cúbico.

DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS – PROCURADOR:


Então, dá para fazer o cálculo por aí, para saber de quanto foi o percentual de superfaturamento por item.



Logo, V.Exa. acabou de dizer…

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Mas aí não faço por item, faço da obra.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Ele quer o valor, volume total da obra. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:



Total da obra.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


Não, aqui no voto eu não tenho.



Se V.Exas. me derem cinco minutos para compulsar o SIGA aqui no Laudo de Engenharia para ver esse valor total da obra, eu paro para ver.

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


Estou aqui conversando com o nobre colega Marcos Flávio, se ele poderia pedir vistas e trazer na terça-feira, que viria com esse número.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Até utilizando o termo, peço vista sob condição resolutória de superior verificação do Conselheiro.



Então, fica um pedido de vista prorrogado até o final da Sessão.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:


O processo se encontra com o pedido de vista do Conselheiro Marcos Flávio, o processo de Vitória de Santo Antão, e 2 questionamentos que ele formulou, queria deixar claro Presidente, em relação à questão da engenharia, dos 27 mil reais, o comparativo em relação ao volume total contratado naquela obra. É um valor de cerca de 1%, ou seja, a obra de cerca de 2 milhões de reais e o excesso de 27 mil reais. 



Em relação à outra questão, de alimentação, de compra de merenda e tal, que foi de 12 mil reais aproximadamente, é um valor também relativamente baixo, é um valor superior a 1 milhão de reais. O que o Relatório alertou é o seguinte: É que pela projeção para os exercícios subsequentes esse débito chegaria a 156 mil reais. 156 mil reais de um volume de cerca de 1 milhão, 1 milhão e duzentos mil reais, aproximadamente. Neste exercício, 12 mil reais. Para os exercícios subsequentes, permanecendo essa projeção, 156 mil reais. 

CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:


Então, como vota o Conselheiro Marcos Flávio?

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:    


Veja bem. Em relação, primeiramente, à questão de obras e serviços de engenharia e excessos oriundos de superfaturamento. O excesso solidário imputado a 2 agentes foi de 27 mil reais e foi informado que o valor total envolvido foi na casa de 2 milhões de reais, não é, que dá 1%, então, bem abaixo do valor limite que tenho considerado, então, meu voto é pelo afastamento desse ponto de irregularidade.



Com relação à parte de merenda, em que houve um excesso também por superfaturamento, mas nós não levamos em conta esse critério, o Tribunal não é só a questão do percentual, não é utilizado quando não se tratar de obra e serviços de engenharia, mesmo que por superfaturamento, teríamos que entrar em outras considerações de qual foi o critério utilizado e tal. O valor em si, como reconheceu o relator, no exercício, é pequeno. No entanto, o valor nos exercícios seguintes é mais, bem considerável. Como parâmetro de decisão que tive, foi até em Olinda, verifiquei isso e por acaso foi obra. Toda a prestação de contas poderia ser aprovada, e como de fato propus e foi aprovado, e tinha uma determinada obra que tinha um excesso e essa obra perdurava nos exercícios seguintes. O que é que fiz? Fui ver os processos seguintes e não abordavam. Então, destaquei aquela situação e solicitei a abertura de um processo de auditoria especial e que fosse apurado, já que a maior parte do excesso não era naquele exercício que analisei, era no seguinte, só que estava no processo de prestação de contas. Então, destacamos, e uma delas já tinha sido julgada, era um processo complexo. Nesse caso aqui fui olhar o exercício seguinte, o exercício de... esse exercício é de?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL – RELATOR:     


Esse exercício é de 2012.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:  



Pronto. Estou aqui com o de 2013 e com o relatório de auditoria e o relatório de auditoria, o processo não foi julgado ainda, acho que está na área de julgamento, mas não foi julgado, não aborda essa questão de merenda. Não aborda. Então, meu posicionamento é o seguinte: Por esse valor abordado, no exercício que nós estamos julgando, que estamos analisando, acho o valor insignificante para que seja imputado e macular as contas do gestor. Então, afasto esse débito também de merenda pela insignificância dele e os critérios também, precisariam uma análise melhor, para saber que critérios foram esses de apuração. Foram vários procedimentos licitatórios, merenda, foram vários, mas pelo valor em si, afastaria a responsabilidade do agente, no caso, o prefeito. 



Com relação às demais partes de engenharia, não pode-se ser levado em conta o percentual, esse fato é atribuído a outros agentes, que são despesas indevidas, então, agora, acompanho o relator com relação às despesas indevidas. Em relação ao superfaturamento que envolve 2 agentes, voto pela retirada do excesso em relação ao superfaturamento e, por conseguinte, a retirada do excesso em relação aos 2 agentes em engenharia. 
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO:   



O Procurador Dr. Ricardo Alexandre. 
PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS:



Senhores Conselheiros, já pedindo vênia por me manifestar numa fase que já seria fase de discussão, só quero chamar a atenção ao detalhe de que como os fatos que estão sendo discutidos agora não foram objeto do relatório, tanto é que foi necessária até uma análise probatória, então, acredito que, por conta de não terem sido relatados, ainda é possível que o Ministério Público se manifeste, que não houve essa oportunidade, uma vez que não conhecia o processo com relação aos documentos. 


O que mais me preocupa aqui não é a questão do afastamento de um débito de pequena monta, é a tese que está sendo encampada. A questão de aplicação do princípio da bagatela nas hipóteses de superfaturamento me faz recordar da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação de princípio da bagatela em crimes contra a administração pública. Não estou dizendo que onde há superfaturamento há peculato, necessariamente, mas é uma probabilidade até razoável disso acontecer, dependendo do montante, dependendo das circunstâncias envolvidas. Mas o Superior Tribunal de Justiça entende que não cabe a aplicação de princípio da bagatela em crimes contra a administração pública, porque o que está sendo tutelado não é apenas o valor  patrimonial, não é a questão de que foi feito, foi gerado um dano muito pequeno  para a administração pública. Também, se tutela aí a questão da moralidade. Estava, aqui, pesquisando, rapidamente, vi, por exemplo, uma condenação de um policial, mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, porque ficou com R$ 27,00 da vítima. Não vamos dizer que foi um valor pequeno, por ter sido um valor pequeno, o dano é pequeno, mas a imoralidade presente em um policial federal adotar uma conduta dessa, deve ser ressaltada. Por isso que, também, falei que se deve observar o valor do item, também, afinal de contas se  firmarmos uma jurisprudência no sentido de até 10% de superfaturamento, é aceitável, uma obra de            R$ 100.000.000,00 vai se dizer, vai se passar o recado para os administrados de que até R$ 10.000.000,00 podem ser embolsados. Acredito que podemos ter uma pequena variação, sim, quando se perceber que aquele valor ficou um pouco maior do que o valor de mercado, e o valor de mercado é um valor médio. Então, é natural que numa compra, noutra, apareçam valores distintos, mas, simplesmente, fixar a tese de que  até 10% é razoável, acho que isso abre espaço para coisas que não deveríamos permitir de maneira alguma.



Então, em suma, se falar em princípio de bagatela, estando envolvidos valores públicos, acho que é algo perigoso, porque esquecemos de que a tutela, aqui, não é apenas pelo valor patrimonial, o patrimônio público também envolve esse patrimônio moral, que deve ser tutelado pelo Tribunal de Contas e pelos demais órgãos de controle.



Com relação ao caso concreto, acredito que pode ser enquadrado, sim, numa possibilidade de variação de mercado, com relação aos R$ 27.000,00, num montante de R$ 1.000.000,00, O.K. Só não concordo com a tese ser fixada, ser colocada dessa forma, caso os demais Conselheiros resolvam aderir ao voto divergente do Conselheiro Marcos Flávio.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO:


Até porque, para colaborar, a partir do momento, meu posicionamento seria acompanhar a divergência em relação ao ponto, mas concordando em relação a tudo o que V. Exa. disse, porque outros estão sendo punidos por esses erros, essas falhas e esses equívocos, mas os valores no montante, como é pequeno, não é o princípio da insignificância que me levaria a acompanhar a divergência, é dentro de um montante, sabendo como é uma administração, numa cidade dessa do interior, o montante é pequeno, não por já colocar-me, dizendo que houve roubo, houve fraude, houve qualquer coisa em relação a esse valor, que poderia ser de R$ 27,00 ou no valor de alguns milhões. Não me interessa, aí, realmente, a questão do montante, mas, imaginando que um valor de R$ 12.000,00, não vou julgar as contas de um prefeito irregulares, porque houve dolo dele  desses  R$ 12.000,00. Não me faz crer que um prefeito, um gestor de um município com um tamanho que é Vitória de Santo Antão, como é o caso em tela,  R$ 12.000,00 o prefeito fez qualquer gesto, qualquer ato praticado por ele no valor de R$ 12.000,00, com um dolo, com um desvio, com uma fraude, com qualquer outra coisa. Por isso que me levaria a excluir a responsabilização nesse caso, mas imputando a todas as responsabilizações dele, aos demais. 

PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS:


Por isso, a minha manifestação inicial foi também valorizando, também levando em consideração o montante relativo ao item. Numa obra de R$ 100.000.000,00, se forem colocadas as janelas, devendo ser colocadas, sei lá, por R$ 10.000,00,  e colocarem por R$ 100.000,00, então, apesar de o montante ser bem inferior aos 10%, acredito que isso é uma questão criminosa, não é? Adquirir um celular por R$ 30.000,00 é uma questão criminosa, mesmo que esse montante seja pequeno, comparado com o montante de outras compras, por exemplo.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


Concordo, também, com a tese do Procurador. Foi bom ficar claro isso, que é em relação ao caso concreto, a situação concreta, realmente, que estamos percebendo.



Então, só concluindo, Sr. Presidente, como já disse, no caso do item das obras de serviços de engenharia, do laudo de engenharia, relativos a superfaturamentos, afasto a imputação do débito aos agentes que foram considerados responsáveis em relação ao voto. Então, em relação a obras e serviços de engenharia,  discordo, apenas, quanto a esse aspecto.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO:


Mas, daquele débito de R$ 27.000,00?
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


 Divirjo, data máxima vênia, em relação ao voto proferido pelo relator, unicamente pelas seguintes razões: 
· No que diz respeito ao excesso no montante de R$ 27.767,00, resultante de superfaturamento na aquisição de areia e brita, imputado ao Sr. Elias Alves de Lira, Prefeito, solidariamente com o Sr, Vanderli da Silva Pedrozo, profissional que realizou cotação e elaborou termo de referência do pregão presencial nº 25/12, para contratação de empresa especializada para fornecimento de material de construção, acompanho a jurisprudência desta Corte, aplicável aos excessos derivados de superfaturamento de preços unitários, entendo que deve ser excluído o excesso total apontado nos preços unitários       (R$ 27.767,00), pois sua representação em relação ao valor total pactuado (obra ref. 08), que foi de R$ 2.386.000,00, conforme informação prestada pelos Inspetores de Obras em seu Laudo de Auditoria, resultou no percentual de 1,13%, inferior, portanto, ao percentual de 10% aceitável como o máximo por esta Corte;
· No tocante ao relatório de auditoria, a minha discordância resume-se, unicamente, ao apontado excesso oriundo do processo licitatório, modalidade pregão nº 54/2012, destinado à aquisição de alimentos, destinado à merenda, imputado ao Sr. Elias Alves de Lira, Prefeito, cujo montante passível de devolução, por divergência nos preços unitários, nos termos do voto do relator, alcança montante em torno de R$ 12.399,68. Assim, em prestígio aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, acho que, por si só, não possui o condão de macular as contas do prefeito, tendo em vista que sua representação em relação ao valor total pactuado (valor global de R$ 2.280.272,70), conforme informação constante do Relatório de Auditoria, representa percentual de 0,52%;
· Por fim, ao afastar esas máculas, considero regulares, com ressalvas, as contas do Sr. Elias Alves de Lira;
· Excetuando apenas as duas divergências expostas acima, quanto ao restante do voto, acompanho integralmente o voto do Relator.
Isso posto, 
Julgo REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do Sr. Elias Alves de Lira, Prefeito e ordenador de despesas do Município da Vitória de Santo Antão, no exercício financeiro de 2012. 
No tocante aos demais aspectos, acompanho o voto do Relator.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO – PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO:


Então, acompanho a divergência do Conselheiro Marcos Flávio e, no restante, também, concordando com o voto do Relator.
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA:


E, com relação ao ponto principal, achei muito boa a solução encontrada pelo Relator, quanto ao desentranhamento dos documentos para remessa à Coordenadoria de Controle Externo desta Corte, que deverá monitorar junto à Receita Federal a homologação, tácita ou expressa, dos créditos compensados, para,  ao final, sabermos se existe procedimento deflagrado de ação e fiscalização da Receita, pois nos autos não há essa informação. Então, a cautela de ficar acompanhando, acho uma solução muito boa. Parabenizo o Relator.
PRESENTE O PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS.
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